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PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 080/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  Nº 20/2022 

CONTRATO Nº. 128/2022 
VENCIMENTO 01/10/2022 

 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Contratado: GLEICY LIMA PENTEADO LTDA  
Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo, que entre si firmam, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, representado pela Secretária Municipal de Saúde e representado pela 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde - Cássia Souza Santos Cruz, brasileira, RG nº 5.779.552-2, CPF nº 925.232.699-53 
residente e domiciliado na Rua Sergipe, 1450, Centro, Município de Querência do Norte, Paraná, com anuência e ratificação 
pelo MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 76.973.692/0001-
16, com sede na Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, CEP: 87930-000, Município de Querência do Norte, Paraná, neste 
ato representado por sua prefeito Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e 
Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Belém, 160, Centro, nesta cidade, doravante 
denominado apenas de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa GLEICY LIMA PENTEADO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ Nº 44.192.373/0001-87, Avenida Almirante Tamandaré - CEP: 85980-000 bairro: Vila Maldivas, Guaira/PR, 
representado neste ato por GLEICY LIMA PENTEADO, brasileira, portadora do RG nº 10089298-7  e CPF: 076.854.009-79, 
residente e domiciliado em Guaira - PR, doravante denominado CONTRATADO (a), resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as cláusulas e condições seguintes:  
FUNDAMENTO JURÍDICO  
– O presente contrato é firmado com base no processo de credenciamento identificado como Processo de Credenciamento 
04/2020, e reger-se-á pelas condições estabelecidas neste instrumento, bem como pelas normas do direito público 
aplicável, especialmente pela Lei 8.666/93, que trata dos contratos e licitações, no que for aplicável.  
DO OBJETO  
- Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços auxiliar de enfermagem, enfermeiro, psicólogo, auxiliar de 
serviço dentário, atendente de público,  realizando os procedimentos correlatos a atividade, segundo as necessidades dos 
serviços públicos do Município, devendo o contratado exercer suas atividades de acordo com os critérios e diretrizes 
normatizados e aplicáveis a sua área de atuação, sob a orientação e supervisão da Secretaria Municipal de Saúde. 
DO PRAZO  
– O presente contrato vigorará por até 03.10.2022 contados a partir da data de sua assinatura. 
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  
Esses valores serão pagos até o décimo dia do mês subsequente ao do serviço realizado, acompanhados da certidão de 
FGTS, CNDT e conjunta Federal, e recolhimento. 
Parágrafo Segundo: O Município fará o repasse de 10% a empresa sobre o valor gasto por funcionário (devidamente 
comprovado os gastos). 
Parágrafo Terceiro: As funções abaixo que estiverem preenchidas, a empresa deverá comprovar vínculo empregatício, e 
apresentar guia de recolhimento por funcionário 
ITEM LOCAL DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

02 Secretaria Municipal 
de Saúde 

ATENDENTE DE PÚBLICO 
Recepciona os membros da comunidade; 
prestar as informações necessárias com 
respeito e educação; atender e efetuar 
chamadas telefônicas; registrar recados e 
fazer chegar ao interessado; recepcionar 
e distribuir as encomendas recebidas aos 
setores; receber protocolos de exames e 
encaminhar e/ou entregar aos pacientes; 
utilizar recursos de informática; prezar 
sempre pela organização e conservação 

40 hrs semanais 
Forma de trabalho: 
sistema de rodizio 
quadrimestral 
 

R$ 1.212,00 
 + insalubridade 
20% (242,40) = 
1.454,40 acrescidos 
dos encargos e 
provisões e demais 
custos, totalizando 
R$ 2.072,39 ( Dois 
Mil e Setenta e Dois 
Reais e trinta e 
Nove Centavos) , 
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do patrimônio público; manter o 
ambiente de trabalho limpo e 
organizado, participar de reuniões e 
treinamentos quando solicitado,  e 
efetuar os demais trabalhos compatíveis 
com a função. 

conforme tabela 
anexa 

06 Secretaria Municipal 
de Saúde 

PSICÓLOGO–  
prestação de serviços de psicólogo para 
atuar 40 horas semanais junto e unidade 
básica de saúde, com o objetivo de 
qualificar o atendimento aos pacientes 
com problemas  de saúde mental, o qual 
inclui patologias como depressão, 
esquizofrenia entre outros, atividades de 
prevenção junto a outros públicos como 
gestantes, crianças, adolescente, no 
programa saúde na escola, atuar frente a 
usuários de álcool e outras drogas e 
realizar coordenação dos programas de 
saúde mental no município. 

 
40 HORAS 
SEMANAIS 
 
Forma de trabalho: 
sistema de rodizio 
quadrimestral 
 

  
R$ 3.363,42 
acrescidos dos 
encargos e 
provisões e demais 
custos, totalizando 
R$ 4.843,88 ( 
Quatro Mil 
Oitocentos e 
Quarenta e Três 
Reais e Oitenta e 
Oito Centavos), 
conforme tabela 
anexa 

02  
 
 
 
 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Profissional de auxiliar de enfermagem: 
Os serviços contratados consistirão na 
realização de 15 a 16 plantões mensais de 
12 (doze) horas ininterruptas, nos 
períodos noturno e diurno, inclusive nos 
finais de semana, de acordo com escala 
estabelecida pela Secretaria Municipal de 
Saúde. O auxiliar de enfermagem escalado 
deverá permanecer no local e atender 
toda a demanda que chegar na unidade e 
realizar triagem para encaminhamento e 
atendimento médico das urgência se 
emergências que ocorrerem durante o 
plantão. 

 
 
15 a 16 plantões 
mensais. 
Caso algum 
profissional seja 
requisitado para 
trabalho no NIS II 
onde a carga 
horária é de 8 
horas/dia, o valor 
será pago de forma 
proporcional aos 
valores acima 

 
R$160,00 (cento e 
sessenta 
reais)/plantão 16= 
R$ 2.560,00 
acrescidos dos 
encargos e 
provisões e demais 
custos, totalizando 
R$ 2.816,00 ( Dois 
Mil Oitocentos e 
Dezesseis Reais) , 
conforme tabela 
anexa 

01  
 
 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

Profissional de enfermagem: Os serviços 
contratados consistirão na realização de 
15 a 16 plantões mensais de 12 (doze) 
horas ininterruptas, nos períodos noturno 
e diurno, inclusive nos finais de semana, 
de acordo com escala estabelecida pela 
Secretaria Municipal de Saúde. O 
enfermeiro escalado deverá permanecer 
no local e atender toda a demanda que 
chegar na unidade e realizar triagem para 
encaminhamento e atendimento médico 
das urgência se emergências que 
ocorrerem durante o plantão. 

 
15 a 16 plantões 
mensais. 
Caso algum 
profissional seja 
requisitado para 
trabalho no NIS II 
onde a carga 
horária é de 8 
horas/dia, o valor 
será pago de forma 
proporcional aos 
valores acima 

 
R$ 250,00 
(duzentos e 
cinquenta 
reais)/plantão 16= 
R$ 4.000,00 
acrescidos dos 
encargos e 
provisões e demais 
custos, totalizando 
R$ 4.400,00 ( 
Quatro Mil, 
Quatrocentos 
Reais) , conforme 
tabela anexa 
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08 Secretaria Municipal 
de Saúde 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO  
prestação de serviço a ser realizado na 
secretaria municipal de saúde conforme 
planejamento de escala. recepcionar as 
pessoas no consultório  procurando 
identifica-las e averiguar suas 
necessidades, para prestar informações, 
receber recados ou encaminha-las ao 
cirurgião dentista e executar as tarefas 
auxiliares ao trabalho do dentista, visando 
a agilização dos trabalhos; efetuar o 
controle da agenda de consultas, 
verificando horários e disponibilidades 
dos profissionais; receber os pacientes 
com horário previamente marcados, 
procurando identifica-los averiguando as 
necessidades e o histórico dos mesmos: 
auxiliar o profissional, no atendimento ao 
paciente, em tarefas tais como: segurar de 
saliva, fazer o afastamento lingual e 
alcançar materiais e instrumentos 
odontológicos; fazer a manipulação do 
material provisório e definitivo usado para 
restauração dentária ; preparar o material 
anestésico, de sutura, polimento, bem 
como procede a troca de brocas; 
preencher com dados necessários a ficha 
clínica do paciente, após o exame clínico 
ter sido realizado pelo dentista; fazer a 
separação do material e instrumentos 
clínicos em bandejas para ser utilizado 
pelo profissional; zelar pela boa 
manutenção de equipamentos e peças, 
preparar, acondicionar, esterilizar 
materiais e equipamentos utilizados; 
colaborar com a limpeza e organização do 
local de trabalho ; executar outras 
atividades correlatas ao cargo e/ou 
determinadas pelo superior imediato. este 
profissional deverá ter qualificação 
comprovada em ACD (auxiliar de 
consultório dentário) na hipótese de 
excepcionalmente serem necessários 
atendimentos que superam a estimativa 
de 02(duas) horas semanais, o poder 
público poderá convocar o profissional, 
remunerando-o pelos serviços prestados, 
situação essa, devidamente justificada e 
autorizada pelo gestor do contrato. 

40 Horas 
semanais 
 
Forma de trabalho: 
sistema de rodizio 
quadrimestral  
 

 
R$ 1.212,00 
 + insalubridade 
20% (242,40) = 
1.454,40 acrescidos 
dos encargos e 
provisões e demais 
custos, totalizando 
R$ 2.072,39 ( Dois 
Mil e Setenta e Dois 
Reais e trinta e 
Nove Centavos ), 
conforme tabela 
anexa 

O valor estimado de R$ 64.818,64 ( Sessenta e Quatro Mil, Oitocentos e Dezoito Reais e Sessenta e Quatro Centavos), 
decorre por ocasião do número de vagas previsto para período de 04 (quatro) meses, de acordo com a necessidade das 
Secretarias. 
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DO FORO  
- O Foro da Comarca de Loanda é o eleito para dirimir quaisquer dúvidas ou questões surgidas no cumprimento do presente 
instrumento, renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
E por se acharem justas e mutuamente acordadas, as partes acima qualificadas, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e conteúdo, para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas idôneas e qualificadas como 
abaixo se vê. 

Querência do Norte, Paraná, 03 de Junho de 2022. 
 
__________________________                                      __________________________ 
      Alex Sandro Fernandes                                                   Cássia Souza Santos Cruz 
          Prefeito Municipal                                                      Secretária Mun. De Saúde 

 
________________________ 

Gleicy Lima Penteado 
CONTRATADA(O) 

 
Testemunhas:  
Nome: _______________________ 
CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 
CPF/MF: ____________________________ 

 
 

PUBLICAÇÃO EDITAL

Informações:  (11)  3819-3137 -  GUSTAVO REIS - Leiloeiro Público Oficial - Jucesp nº 790

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS  
AVISO DE LICITAÇÃO - LEILÃO Nº 004/2022 - FUNAD/SENAD/MJSP 

Espécie: Licitação, na modalidade leilão, para venda de bens do Fundo Nacional Antidrogas - FUNAD, relativos
ao processo 08129.013190/2021-23. AMPARO LEGAL: em conformidade com a Lei nº 7.560, de 19 de dezembro
de 1986, alterada pelas Leis n° 8.764, de 20 de dezembro de 1993 e nº 9.804, de 30 de junho de 1999; Medida 
Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2003, Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006; Decreto nº 9.662,
de 1º de janeiro de 2019 e, com base no art. 6º do Decreto nº 95.650, de 19 de janeiro de 1988 e Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Decreto 21.981, de 19 de outubro de 1932, alterado pelo Decreto 22.427,
de 01 de fevereiro de 1933. OBJETO: Alienação de veículos automotores e outros bens móveis, por lotes, no estado
e condições em que se encontram, estando disponíveis para exame e visitação, no período de 9 de junho a 23 de junho 
de 2022 (dias úteis), nos pátios localizados em Av Olimpio Rafagnin 2805, Parque Presidente - Foz do Iguaçu/PR, Rua 
da Lapa 1505 - Bairro Ciro Nardi Cascavel/PR e R. Osvaldo Cruz, 2225 - GuaíraPR, conforme edital. DATA E LOCAL:
O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial – Gustavo C S Reis, matriculado na JUCESP nº 790, endereço Rua 
Amaro Cavalheiro, 347, 26º =, Edifício Thera Office Faria Lima, Pinheiros – São Paulo/SP, no Dia 24 de junho de 2022, 
às 14:00 horas, exclusivamente pelo sítio eletrônico www.gustavoreisleiloes.com.br. EDITAL: os interessados poderão 
retirar cópias do edital de leilão, na íntegra, junto Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas - SENAD, localizada
na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Anexo II, 2.º andar, sala 213, Brasília/DF, ou, ainda, por meio de acesso, via 
internet, disponível no seguinte endereço: www.gustavoreisleiloes.com.br. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Serão 
prestadas pela Comissão Permanente de Avaliação e Alienação de Bens, em horário comercial, no telefone: (41) 
3361-1140, ou, ainda, pelo telefone: (11) 3819-3137, com o Leiloeiro Público Oficial. ROBISON DE CASTRO Presidente 
da Comissão Permanente de Avaliação e Alienação de Bens - GUSTAVO REIS Leiloeiro Oficial.
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1º TERMO ADITIVO  – CONTRATO 159/2021 
CREDENCIAMENTO nº 04/2021  
INEXIGIBILIDADE Nº 10/2021 

Vencimento 14/06/2023 
 
 

I - "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 
a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 E 
doravante denominadas CONTRATANTES doravante denominadas CONTRATANTES  ITAMAR 
SIQUEIRA SANTA CRUZ 01918878978, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
34.551.486/0001-78, FLORIANOPOLIS, 1532 - CEP: 87930000  - bairro: Centro, Querência do 
Norte/PR, doravante denominada CONTRATADA. 
II - REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, o 
Prefeito, ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula 
de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, 
e a empresa,  o ITAMAR SIQUEIRA SANTA CRUZ, brasileiro, portador da RG nº 77286560 PR e CPF 
019.188.789-78, residente e domiciliado em FLORIANOPOLIS, 1532 - CEP: 87930000  - bairro: 
Centro, Querência do Norte/PR. 
III - Tendo em vista o que dispõe as normas gerais da lei federal de licitações e contratos 
administrativos, Lei 8.666/93 e suas alterações, e demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis à espécie, celebram o presente Termo Aditivo AUMENTO DE PRAZO E VALOR, com base 
no Art. 65 § 1º, da Lei n º 8666/93. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses até  14/06/2023 
com início do aditivo em 14/06/2022.. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR 
O valor do aditivo será de R$ R$ 19.745,04 (dezenove mil, setecentos e quarenta e cinco reais e 
quatro centavos). 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DESPESAS 

As despesas com a execução do objeto deste contrato serão financiadas com recursos 
da Dotação Orçamentária do exercício de 2022 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico. 

Fundo Municipal de Maio Ambiente –  
Programática 07002185410005208233 
Reduzido 461  

E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 
02 (duas) vias de igual teor e forma.                                     
 

        Querência do Norte – PR, 08 de junho de 2022. 
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___________________ 
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 

   
___________________ 

Itamar Siqueira Santa Cruz 
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________                              _____________________________ 
C.P.F. __________________________                            C.P.F._________________________ 

  

      

    

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

LEI N.º 532/2022  
 

Súmula: Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio 
com a Secretaria de Estado da Segurança Pública – 
SESP, com interveniência do Departamento 
Penitenciário – DEPEN e da Cadeia Pública de Paraíso 
do Norte – PR, e dá outras providências. 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraiso do Norte, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio com a Secretaria 
de Estado da Segurança Pública – SESP, situada na Rua Deputado Mário de Barros, 
nº 1.290, Centro Cívico, Curitiba – PR, CEP 80.530-280, com interveniência do 
Departamento Penitenciário – DEPEN, situado na Rodovia BR 116, 3.312 – Bacacheri, 
Curitiba – PR, CEP 82.590-100, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.416.932/0001-81, e 
da Cadeia Pública de Paraíso do Norte, objetivando o estabelecimento de condições 
para proporcionar ocupação laborativa aos apenados do Sistema Penal do Estado do 
Paraná, como forma de readaptação ao meio social, nos termos do art. 28 e seguintes 
da Lei de Execução Penal nº 7.210/84.  

Art. 2º Pelas atividades, os apenados serão remunerados com o equivalente a 
(01) um salário mínimo nacional, nos termos do art. 29, caput, da Lei 7.210/84, desde 
que cumprida a carga horária integral prevista no convênio.  

Art. 3º Ao Município de Paraíso do Norte, por intermédio da CADEIA PÚBLICA 
DE PARAÍSO DO NORTE, será disposto ao menos 05 (cinco) apenados.  

Art. 4º O Município repassará ao Fundo Penitenciário do Paraná – FUPEN, 
CNPJ nº 08.646.040/001-17, o equivalente a 125% do salário mínimo nacional por 
preso implantado, a ser depositado no Banco do Brasil, Agência 3793-1, Conta 
Corrente 8369-0, que será composto da seguinte forma: 100% (cem por cento) do 
salário mínimo nacional, conforme art. 29, caput, da Lei de Execuções Penais, 
destinados ao preso e 25% (vinte e cinco por cento) do salário mínimo nacional, 
destinado ao FUPEN, a título de encargos administrativos, revertidos para programas 
de trabalho dos presos. 

  
Art. 5º O convênio a ser firmado terá a vigência de 60 (sessenta) meses, a partir 

da data de sua publicação, podendo ser prorrogado, mediante manifestação de 
interesse de ambas as partes, respeitados os limites legais. 

Art. 6º As demais disposições atinentes ao convênio, no que tange às 
atribuições, carga horária, rescisão, metas e demais itens serão estabelecidas em 
instrumento próprio.  

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

Paraiso do Norte, 15 de junho de 2022. 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
PODER LEGISLATIVO 

Praça Giácomo Madalozzo, 234 – Centro – Caixa Postal 004 - CEP 87860-000 – Fone: (0XX44) 3435-1511  
E-mail: camaraplanaltina@hotmail.com –  Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br  

  

RESOLUÇÃO Nº 03/2022 
 
Súmula: Acrescenta inciso IX ao art. 25 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná. 
O Presidente da Câmara Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, promulga a 
seguinte Resolução: 

 
Art. 1º. O art. 25 o Regimento Interno da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná fica 
acrescido do inciso IX, com a seguinte redação: 

 
“IX – Desempenhar a função inerente à Tesouraria quando não 
houver servidor designado para o exercício desta função.” (NR) 

 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ, 
15 DE JUNHO DE 2022. 
 

IVALIRIO NUNES FARIAS 
PRESIDENTE 

 
 
 
  
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 

Praça Giácomo Madalozzo 234  –  Centro – Caixa Postal 0011 – CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221 / 3435-1222  

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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DO OBJETO: 
Contratação de Banda Show por meio de representante exclusivo, para animação da festividade 
de festa Julina da Escola Municipal Frei Enedino Caetano, com data de realização prevista para o 
dia 02 de julho de 2022. Banda a ser contratada conforme pesquisa pública (enquete online) 
disponível em site oficial do município. 
“Banda Garrafão”. 
 
Show a ser realizado na Rua Vereador José Romagna, em frente à Escola Municipal Frei Enedino 
Caetano, aberto ao público em geral, tratando-se de data comemorativa Festa Julina, e já sendo 
de grande tradição municipal a realização desse evento, o show irá proporcionar aos munícipes 
entretenimento e lazer. 
   
FORNECEDOR: 
Empresário Artístico Exclusivo: JOSE CARLOS MARQUES DA SILVA 72934905934. CNPJ: 
25.695.710/0001-04. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
GESTÃO DAS AÇÕES DA DIVISÃO DE CULTURA. 

RED Programática  Descrição 
218 06.004.13.392.0007.2.023.3.3.90.39.00.0 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica. 
 

VALOR TOTAL R$: 
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
 
SETOR: 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
 
DA BASE LEGAL: 
Art. 25 da Lei Federal Nº 8.666/93. 
 
DA AUTORIZAÇÃO: 
Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
 

Planaltina do Paraná-PR, 15 de junho de 2022. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
Nº 08/2022 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 66/2022 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 

Termo de Homologação e Adjudicação 
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IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-053-IMKPKYNNNYESVH-5 - Emitido por: FRANCIELLE HIRANO 15/06/2022 10:58:01 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Dispensa de Licitação 36/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 1822/2022 
   

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município torna público a Homologação e Adjudicação do Procedimento em epígrafe a empresa: 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 36/2022, o participante: 
 
  
 

239356 - PAULO HENRIQUE JASPER CHIQUINATO 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PORTAS DE 

ENROLAR COM PINTURA ELETROSTATICA. 
UNIDADE  1 8.650,00 8.650,00 

    
Total do Fornecedor: 8.650,00 

 

Paraíso do Norte, 15 de junho de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 116/2022 
b) Licitação Nr : 41/2022 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 15/06/2022 
e) Objeto da Adjudicação : 15/06/2022 
f) Objeto da Licitação : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

(PLAYGROUND INFANTIL), DESTINADO AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRA E URBANISMO, DESTE MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) TR COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 14.049.361/0001-37 
no valor total dos itens vencidos de R$ 79.990,00 (setenta e nove mil, novecentos e noventa reais). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
04.001.15.452.0011.1.032.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
  

São João do Caiuá, 15 de junho de 2022. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

 Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas 

 
COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 22/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 88/2022 

 
DECLARO INEXIGÍVEL PROCESSO LICITATÓRIO, NOS TERMOS DO ART. 25, DA LEI Nº. 8.666/93, a contratação de TANIA 
MARA CANABARRO, residente e domiciliada à Av Porto Alegre, Centro, CEP: 87.930-000, Querência do Norte PR, 
inscrita no CPF nº. 634.770.929-53, para participar do Credenciamento nº 05/2021, com a intenção de se credenciar 
conforme Anexo I –  AGENTE EM SAÚDE PÚBLICA  
 

Querência do Norte – PR, 15 de junho de 2022. 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 
 
 
 

  

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

 Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas 

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 22/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 88/2022 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
O PREFEITO ALEX SANDRO FERNANDES, torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de Inexigibilidade de 
licitação em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto – a contratação de TANIA MARA CANABARRO, residente e 
domiciliada à Av Porto Alegre, Centro, CEP: 87.930-000, Querência do Norte PR, inscrita no CPF nº. 634.770.929-53, 
para participar do Credenciamento nº 05/2021, com a intenção de se credenciar conforme Anexo I –  AGENTE EM 
SAÚDE PÚBLICA 
 

Querência do Norte – PR,  15 de junho de 2.022 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 

 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 1826/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 

O Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 04/07/2022 – às 14h. ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Contratação de empresa especializada para a Prestação de Serviços com Locação e 
Manutenção de Sistemas de Informática aproveitando o banco de dados existente em formato 
DBF, a serem utilizados pelo Departamento de Agricultura/Fiscalização do Município com a 
finalidade de acompanhar a formação do Índice de Participação do Município. O Pregão 
Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 
conduzidos por servidor da Administração do Município, denominada Pregoeira. O edital e 
seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - 
Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h 
e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na 
plataforma de Pregão Eletrônico www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 15 de junho de 2022. 

 
 

Helder Iwai Imada 
Pregoeiro 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 1827/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 05/07/2022 – às 14h. ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Contratação de empresa especializada para a Prestação de Serviços com Locação e 
Manutenção de Sistemas de Informática aproveitando o banco de dados existente em formato 
DBF, a serem utilizados nas Bibliotecas: Pública Municipal e Cidadã, com o objetivo de 
manter organizado todo acervo existente. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão 
pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da 
Administração do Município, denominada Pregoeira. O edital e seus anexos estarão 
disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e 
Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida 
Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A 
cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na plataforma de Pregão Eletrônico 
www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 15 de junho de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
DECRETO N.º 160/2022 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 36/2022, Processo Licitatório 
N.º 52/2022. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 21/2022, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
36/2022, tipo menor preço por lote e tendo como objeto Registro de Preços para contratação de 
empresa especializada para futuros e eventuais serviços de recapagem e vulcanização de 
pneus para máquinas pesadas do Município de Planaltina do Paraná, conforme as 
especificações descritas no Anexo I este Edital, em favor das empresas conforme abaixo:  
 
J P BELEZE inscrito no CNPJ Nº 54.054.937/0001-79 no valor total dos lotes vencidos de R$ 
22.440,00 (vinte e dois mil, quatrocentos e quarenta reais). 
 
INDUSTRIA E COMÉRCIO MUT PNEUS LTDA inscrito no CNPJ Nº 58.619.644/0001-42 no 
valor total dos lotes vencidos de R$ 20.048,00 (vinte mil e quarenta e oito reais). 
 
DENIPOTTI & DENIPOTTI COMÉRCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA inscrito 
no CNPJ: 03.050.725/0001-82 no valor total dos lotes vencidos de R$ 17.726,00 (dezessete mil, 
setecentos e vinte e seis reais). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 15 de junho de 2022.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 
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S E L E Ç Ã O  C O M P E T I T I V A  P Ú B L I C A  N . º  0 1 / 2 0 2 2  
E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N . º  0 1 . 0 1 / 2 0 2 2  

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e com as demais 
normas infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO a realização da presente Seleção Competitiva 
Pública, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) para o provimento de vagas do seu quadro de 
pessoal. 
  
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1 A Seleção Competitiva Pública a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação FAFIPA – 
Campus de Paranavaí, com sede na Av. Paraná, 794 A - Esquina com Rua Guaporé, 1° Andar - Centro 
CEP: 87.705-190, Paranavaí – PR, endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br e correio eletrônico 
candidato@fundacaofafipa.org.br. 

1.2 A seleção visa o preenchimento de vagas, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
para suprir a necessidade de empregados do CIS/AMUNPAR. 

1.3 O presente certame terá o prazo de validade de 02 (dois) anos, a contar da data de homologação do 
resultado final, podendo ser prorrogado por igual período a critério do ente promovente. 

1.3 À Comissão Organizadora designada pela Portaria n.º 41/2022, ficam delegados todos os poderes 
necessários para o pleno desenvolvimento do certame, e fornecer documentos/informações na esfera 
administrativa e judicial.  

 
2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
 

2.1 A seleção dos candidatos inscritos para a Seleção Competitiva Pública de que se trata o presente Edital 
dar-se-á por meio das seguintes de provas: 
a) Prova Objetiva (PO) de caráter eliminatório e classificatório para todos os empregos; 
b) Prova Discursiva (PD) de caráter eliminatório e classificatório para o emprego de Advogado, nos 

termos do item 12 deste Edital; 
c) Prova de Títulos (PT) de caráter classificatório para o emprego de Advogado, nos termos do item 

13 deste Edital; 
2.2 A convocação para as vagas ofertadas será feita de acordo com a necessidade e a conveniência do 

CIS/AMUNPAR, observado o prazo de validade do certame.  
2.3 Caso haja demanda de novas contratações acima do número de vagas previamente disponibilizadas, 

desde que dentro do prazo de validade do certame, o CIS/AMUNPAR poderá convocar os candidatos 
aprovados, observando a ordem de classificação. 

2.4 As atribuições, os requisitos e a jornada de trabalho dos empregos ofertados estão descritas no Anexo I 
deste Edital. 

2.5 O conteúdo programático da prova objetiva e discursiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 
2.6 O cronograma de execução do certame encontra-se disposto no Anexo III deste Edital. 
2.7 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar, rigorosamente, as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br e www.consorciodesaude.com.br. É de exclusiva responsabilidade do 
candidato o acompanhamento das publicações. 

 
3. DOS EMPREGOS PÚBLICOS 
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3.1 O emprego, o requisito, a jornada de trabalho, o número de vagas para ampla concorrência, o número de 
vagas para pessoa com deficiência, as remunerações iniciais e o valor da taxa de inscrição são os 
estabelecidos a seguir: 

 
TABELA 3.1 

COMUM AO EMPREGOS DE NÍVEL MÉDIO  
VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 80,00 

QUADRO DE VAGAS 
EMPREGO REQUISITO JTS AC 

PARANAVAÍ 
AC 

LOANDA PcD SALÁRIO 

Assistente Administrativo Ensino médio completo e 
conhecimento em Informática 40h 01 - - R$ 1.785,71 

 
TABELA 3.2 

COMUM AOS EMPREGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 110,00 

QUADRO DE VAGAS 
EMPREGO REQUISITO JTS AC 

PARANAVAÍ 
AC 

LOANDA PcD SALÁRIO 

Advogado Curso Superior em Direito e registro 
no Órgão de Classe (OAB) 30h 01 - - R$ 8.938,40 

Enfermeiro Curso Superior em Enfermagem e 
registro Órgão de Classe 40h *CR - - R$ 4.927,25 

Psicólogo Curso Superior em Psicologia e 
registro Órgão e Classe 20h - 01 - R$ 2.463,65 

 
*CR = Cadastro de reserva é o conjunto de candidatos aprovados que tenham obtido classificação além do número de vagas oferecido 
por emprego. Os candidatos que compõem o cadastro de reserva somente serão contratados se, durante o período de validade da 
Seleção, ocorrer o surgimento de vagas. 
 

AC = Ampla Concorrência.             JTS = Jornada de Trabalho Semanal.             PcD = Pessoa com Deficiência. 
 
4. DOS REQUISITOS PARA INGRESSO NO EMPREGO PÚBLICO 
 

4.1  São requisitos básicos para o ingresso no quadro de empregados do CIS/AMUNPAR: 
a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) Ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 
e) Possuir os requisitos indicados no Anexo I para o emprego ao qual se candidatou; 
f) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a contratação para o 

emprego público; 
g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e 
controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; 

h) Cumprir as determinações deste edital, ter sido aprovado na presente Seleção Competitiva Pública 
e ser considerado apto após submeter-se aos exames médicos exigidos para a contratação. 
 

5. DAS INSCRIÇÕES  
 

5.1 A inscrição na Seleção Competitiva Pública implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo 
candidato das condições estabelecidas neste Edital. 

5.2 Antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche 
todos os requisitos estabelecidos neste Edital.  
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5.3 O candidato, ao efetuar sua inscrição, não poderá utilizar abreviaturas quanto ao nome, data de 
nascimento e localidades de nascimento e residência. 

5.4 O candidato inscrito por terceiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu 
representante, arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento do formulário 
eletrônico de solicitação de inscrição disponível pela via eletrônica. 

5.5 As informações prestadas no formulário eletrônico de solicitação de inscrição serão de inteira 
responsabilidade do candidato, podendo o CIS/AMUNPAR e/ou a Instituição Organizadora excluí-lo da 
Seleção Competitiva Pública, decisão esta, que será deliberada em observância a natureza e gravidade 
situação fática, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

5.6 A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do formulário de solicitação de inscrição, bem como a 
falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação determinarão o 
cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época 
a eliminação automática do candidato, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a 
irregularidade seja constatada após a contratação do candidato, ele será demitido do emprego público. 

5.7 Não será aceita solicitação de inscrição encaminhada por fax, por via postal, via correio eletrônico ou 
qualquer outro meio não previsto neste Edital. 

5.8 No ato da inscrição, o candidato deverá optar por apenas um dos empregos contidos nas tabelas do item 
3. Não será admitida ao candidato alteração de emprego após a efetivação do pagamento da inscrição. 

5.9 As inscrições para esta Seleção Competitiva Pública serão realizadas somente via internet. 
5.10 Das inscrições via internet: 

5.10.1 O período para a realização das inscrições será a partir das 08h00min do dia 20/06/2022 às 
23h59min do dia 31/07/2022, observado o horário oficial de Brasília - DF, por meio do endereço 
eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

5.10.2 O valor da taxa de inscrição será correspondente aos montantes dispostos na(s) tabela(s) do item 
3 deste Edital. 

5.10.3 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 
a) acessar o endereço eletrônico; 
b) selecionar a Seleção Competitiva Pública pretendida; 
c) declarar ter lido e concordado com os termos do edital; 
d) inserir o número de Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
e) preencher os campos de dados pessoais, endereço, contato, e definir uma senha de 

acesso pessoal;  
f) selecionar a vaga pretendida; 
g) selecionar a modalidade de Concorrência (Pessoa com Deficiência, Ampla Concorrência), 

quando houver; 
h) selecionar a condição especial, caso necessário; 
i) selecionar o campo “Efetuar Pagamento”, imprimir o boleto bancário do Banco do Brasil 

(código 001), conferir se os três primeiros números da linha Digitável iniciam-se com n.º 
001, bem como, conferir se os últimos dígitos da linha Digitável confere com o valor da taxa 
de inscrição de acordo com a(s) tabela(s) do item 3. Caso haja divergência nos números 
dispostos no boleto bancário, NÃO realize o pagamento, e imediatamente entre em contato 
com a Fundação FAFIPA por meio dos canais de comunicação. 

5.10.4 Destaca-se, que todo esse procedimento se dá em virtude do aumento de número de fraude com 
relação à emissão de boletos bancários. Deste modo, é dever do candidato certificar-se, quanto à 
existência de instalação de antivirus atualizado no computador o qual se utilizará para efetuar a 
sua inscrição, estando o mesmo livre de qualquer vírus Malwares. Referida precaução, se deve ao 
fato da possibilidade de existência de mecanismos mal-intencionados que adulteram o código de 
barras do boleto de pagamento, ocasionando a não quitação do boleto, caso tenha sido gerado de 
forma adulterada. 
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5.11 O candidato terá sua inscrição deferida pela Instituição Organizadora somente após o recebimento da 
confirmação do banco referente ao pagamento de sua taxa de inscrição. 
5.11.1 O candidato que efetuar o pagamento de sua inscrição e posteriormente realizar o cancelamento 

desta não fará jus ao reembolso do respectivo valor pago. 
5.11.2 Do mesmo modo, não fará jus ao reembolso do respectivo valor pago, o candidato que cancelar 

sua inscrição e posteriormente efetuar o pagamento desta. 
5.12 A Fundação FAFIPA e o CIS/AMUNPAR não se responsabilizam por Boleto Bancário, emitido através de 

endereço eletrônico diferente do www.fundacaofafipa.org.br. 
5.13 A inscrição do candidato somente será concretizada após a confirmação do pagamento da taxa de 

inscrição repassada pela Instituição Financeira. 
5.14 Não será permitido ao candidato, em hipótese alguma, alterar o emprego para o qual se inscreveu, 

após a efetivação do pagamento da inscrição. 
5.15 Não será considerado o pedido de inscrição não efetivado por motivo de ordem técnica de computadores, 

falhas de comunicação ou congestionamento de linhas, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência dos dados. 

5.16 Não haverá possibilidade de realização de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato para o 
mesmo período de realização de prova. O candidato poderá alterar o emprego o qual pretende concorrer, 
até a realização do pagamento da inscrição, a partir disto será confirmada a inscrição que tenha sido 
paga. 
5.16.1 O candidato que tenha realizado mais de um pagamento, não terá a devolução da importância 

paga, ainda que efetuada em valor superior ao fixado ou em duplicidade. A devolução da 
importância paga somente ocorrerá na hipótese de cancelamento da Seleção Competitiva Pública 

5.17 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária credenciada até a data 
de seu vencimento, devendo ser observado os horários de compensação das Instituições financeiras. 
Sublinha-se que os boletos inerentes as inscrições possuirão vencimentos próprios, respeitado o prazo de 
inscrição da Seleção Competitiva Pública. Caso o candidato não efetue o pagamento de seu boleto 
bancário até a data limite estipulada, deverá o mesmo, acessar a “Área do Candidato”, disponível no 
endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, até o dia 01 de agosto de 2022 e imprimir uma 2ª via de 
cobrança. As inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão acatadas, tampouco 
aquelas realizadas após o vencimento do boleto bancário. 
5.17.1 Recomenda-se que o candidato efetue o acesso ao link citado no subitem e efetue a emissão do 

boleto com a antecedência necessária para atender ao limite de horário de compensação do banco 
que o candidato irá utilizar para efetuar o pagamento, para que seja possível efetuar o pagamento 
da taxa de inscrição dentro do prazo registrado no boleto. 

5.18 Em hipótese alguma, será processado qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida 
no subitem 5.17 deste Edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em 
hipótese alguma, a não ser por anulação plena desta Seleção. 

5.19 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as 
pagas em depósito, PIX ou transferência bancária e, tampouco, as de programação de pagamento que 
não sejam efetivadas. 

5.20 O CIS/AMUNPAR e a Instituição Organizadora não se responsabilizam por solicitação de inscrição via 
internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados: por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas, no que 
se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição. 

5.21 Das Solicitações de Isenção da Taxa de Inscrição: 
5.22 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para os candidatos amparados pelas 

normas deste Edital. 
5.23 A solicitação de isenção da taxa de inscrição para a Seleção Competitiva Púbica será realizada somente 

via internet.  
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5.24 Somente será concedida isenção da taxa de inscrição aos candidatos que pertençam a família inscrita no 
Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per 
capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional, eleitores convocados e nomeados para 
prestarem serviço eleitoral (Lei Municipal n.º 4708/2018), bem como aos candidatos doadores de medula 
óssea e de sangue (Lei Municipal 4719/2018), nos termos deste edital. 

5.25 Da Isenção – Cadúnico: 
5.25.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição prevista neste edital deverá: 
a) solicitá-la a partir das 08h00min do dia 20/06/2022 até as 23h59min do dia 29/06/2022, 

observando o horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de 
Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no endereço eletrônico da Fundação FAFIPA, 
www.fundacaofafipa.org.br. 

b) indicar no Requerimento de Isenção o número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo 
CadÚnico; 

c)  o candidato que requerer a isenção na condição de economicamente hipossuficiente deverá 
informar, no ato da inscrição, seus dados pessoais em conformidade com os que foram 
originalmente informados ao órgão de Assistência Social de seu Município, responsável pelo 
cadastramento de famílias no CadÚnico, mesmo que atualmente estejam divergentes ou que 
tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em virtude do decurso de tempo 
para atualização do banco de dados do CadÚnico em âmbito nacional. Após o julgamento do 
pedido de isenção, o candidato poderá efetuar a atualização dos seus dados cadastrais através da 
“Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

d)  mesmo que inscrito no CadÚnico, a inobservância do disposto no subitem anterior poderá implicar 
o indeferimento do pedido de isenção do candidato, por divergência entre os dados cadastrais 
informados e os constantes do banco de dados do CadÚnico. 

5.26 Da Isenção - Eleitores Convocados e Nomeados para Prestarem Serviço Eleitoral  
 5.26.1 O candidato que desejar obter o benefício da isenção nesta modalidade deverá: 

a)   solicitá-la a partir das 08h00min do dia 20/06/2022 até as 23h59min do dia 29/06/2022, 
observando o horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de 
Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no endereço eletrônico da Fundação FAFIPA 
www.fundacaofafipa.org.br ; 

b)   comprovar o serviço prestado à Justiça Eleitoral, por, no mínimo, 01 (uma) eleição; 
c)  a comprovação do serviço prestado será efetuada mediante apresentação de declaração ou 

diploma, expedido pela Justiça Eleitoral, contendo o nome completo do eleitor, a função 
desempenhada, o turno e a data da eleição, cuja cópia autenticada deverá ser juntada no ato da 
inscrição. 

      5.26.2 Considera-se como eleitor convocado aquele que presta serviços à Justiça Eleitoral no período de 
eleição como componente da mesa receptora de voto ou de justificativa, na condição de presidente 
da mesa, primeiro ou segundo mesário ou secretário, membro ou escrutinador de Junta Eleitoral, 
supervisor de local de votação e os designados para auxiliar os seus trabalhos. 

5.27 Da Isenção - Doador de Medula Óssea e de Sangue:  
5.27.1 O candidato que desejar obter o benefício da isenção nesta modalidade deverá: 
a)       solicitar no período das 08h00min do dia 20/06/2022 até as 23h59min do dia 29/06/2022, 

observado o horário oficial de Brasília - DF, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção 
da Taxa de Inscrição disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br; 

b) comprovar ser doador regular de sangue aquele que realize, no mínimo, três doações num período 
de 12 meses, atestadas por órgão oficial ou entidade credenciada pelo poder público. 

c) comprovar ser doador de medula óssea aquele que estiver cadastrado em órgão oficial ou 
entidade credenciada pelo poder público. 

  5.27.2  A documentação exigida para comprovação da condição de doador de sangue, deverá estar 
devidamente autenticada por cartório competente ou acompanhada de mecanismo de 
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5.24 Somente será concedida isenção da taxa de inscrição aos candidatos que pertençam a família inscrita no 
Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per 
capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional, eleitores convocados e nomeados para 
prestarem serviço eleitoral (Lei Municipal n.º 4708/2018), bem como aos candidatos doadores de medula 
óssea e de sangue (Lei Municipal 4719/2018), nos termos deste edital. 

5.25 Da Isenção – Cadúnico: 
5.25.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição prevista neste edital deverá: 
a) solicitá-la a partir das 08h00min do dia 20/06/2022 até as 23h59min do dia 29/06/2022, 

observando o horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de 
Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no endereço eletrônico da Fundação FAFIPA, 
www.fundacaofafipa.org.br. 

b) indicar no Requerimento de Isenção o número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo 
CadÚnico; 

c)  o candidato que requerer a isenção na condição de economicamente hipossuficiente deverá 
informar, no ato da inscrição, seus dados pessoais em conformidade com os que foram 
originalmente informados ao órgão de Assistência Social de seu Município, responsável pelo 
cadastramento de famílias no CadÚnico, mesmo que atualmente estejam divergentes ou que 
tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em virtude do decurso de tempo 
para atualização do banco de dados do CadÚnico em âmbito nacional. Após o julgamento do 
pedido de isenção, o candidato poderá efetuar a atualização dos seus dados cadastrais através da 
“Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

d)  mesmo que inscrito no CadÚnico, a inobservância do disposto no subitem anterior poderá implicar 
o indeferimento do pedido de isenção do candidato, por divergência entre os dados cadastrais 
informados e os constantes do banco de dados do CadÚnico. 

5.26 Da Isenção - Eleitores Convocados e Nomeados para Prestarem Serviço Eleitoral  
 5.26.1 O candidato que desejar obter o benefício da isenção nesta modalidade deverá: 

a)   solicitá-la a partir das 08h00min do dia 20/06/2022 até as 23h59min do dia 29/06/2022, 
observando o horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de 
Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no endereço eletrônico da Fundação FAFIPA 
www.fundacaofafipa.org.br ; 

b)   comprovar o serviço prestado à Justiça Eleitoral, por, no mínimo, 01 (uma) eleição; 
c)  a comprovação do serviço prestado será efetuada mediante apresentação de declaração ou 

diploma, expedido pela Justiça Eleitoral, contendo o nome completo do eleitor, a função 
desempenhada, o turno e a data da eleição, cuja cópia autenticada deverá ser juntada no ato da 
inscrição. 

      5.26.2 Considera-se como eleitor convocado aquele que presta serviços à Justiça Eleitoral no período de 
eleição como componente da mesa receptora de voto ou de justificativa, na condição de presidente 
da mesa, primeiro ou segundo mesário ou secretário, membro ou escrutinador de Junta Eleitoral, 
supervisor de local de votação e os designados para auxiliar os seus trabalhos. 

5.27 Da Isenção - Doador de Medula Óssea e de Sangue:  
5.27.1 O candidato que desejar obter o benefício da isenção nesta modalidade deverá: 
a)       solicitar no período das 08h00min do dia 20/06/2022 até as 23h59min do dia 29/06/2022, 

observado o horário oficial de Brasília - DF, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção 
da Taxa de Inscrição disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br; 

b) comprovar ser doador regular de sangue aquele que realize, no mínimo, três doações num período 
de 12 meses, atestadas por órgão oficial ou entidade credenciada pelo poder público. 

c) comprovar ser doador de medula óssea aquele que estiver cadastrado em órgão oficial ou 
entidade credenciada pelo poder público. 

  5.27.2  A documentação exigida para comprovação da condição de doador de sangue, deverá estar 
devidamente autenticada por cartório competente ou acompanhada de mecanismo de 
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autenticação eletrônica. 
5.27.3 O CIS/AMUNPAR e a Instituição Organizadora não se responsabilizam pelo não recebimento dos 

documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas de 
comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação e/ou procedimento indevido do 
candidato, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferências de seus dados, sendo 
de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a situação da sua solicitação de isenção. 

5.28 Para obtenção das Isenções previstas nos subitens 5.26 e 5.27, os candidatos deverão anexar cópia 
autenticada e digitalizada dos documentos exigidos neste edital através da “Área do Candidato” 
disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. Registra-se que o arquivo digitalizado 
deverá estar formatado em PDF, com o tamanho máximo de 20 (vinte) MB (megabytes). 

5.29 O envio desta solicitação não garante ao candidato a Isenção. A solicitação será deferida ou indeferida 
após criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 

5.30 A exatidão dos documentos anexados é de total responsabilidade do candidato. Após o envio, dos 
documentos comprobatórios, não será permitida a complementação da documentação, nem mesmo por 
meio de pedido de revisão e/ou recurso. 

5.31 O candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da isenção prevista neste edital estará 
sujeito a: 
I. cancelamento da inscrição e exclusão da Seleção Competitiva Pública, se a falsidade for 

constatada antes da homologação de seu resultado; 
II. exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e 

antes da contratação para o emprego público; 
III. declaração de nulidade do ato de contratação, se a falsidade for constatada após a sua 

publicação. 
5.32 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos neste Edital; 
d) não apresentar todos os documentos solicitados. 

5.33 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 
5.34 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br 
5.35 O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá interpor recurso, 

através da “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis, subsequentes a publicação do deferimento das isenções.  

5.36 Se após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento do requerimento de isenção da 
taxa de inscrição, o candidato poderá optar pelo pagamento da taxa, desde que realize-o dentro do prazo 
disposto no item 5.17. 
5.36.1 Os candidatos que não tiverem seu requerimento de isenção deferido e que não realizarem o 

pagamento da inscrição no prazo estabelecido no subitem anterior, estarão automaticamente 
excluídos do certame. 

 
6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 
 

6.1  Às pessoas com deficiência serão reservados o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas destinadas 
a cada emprego e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade da Seleção Competitiva 
Pública, desde que as atribuições do emprego público sejam compatíveis com a deficiência do candidato.  
6.1.1 As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência são correspondentes às da Lei 

Estadual 18.419/2015, bem como a Súmula no 377 do STJ, e as demais normas que venham a 
ampliar o rol de critérios para as Pessoas com Deficiência. 
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6.1.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número 
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, respeitando o 
percentual máximo de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas no certame. 

6.1.3 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos empregos com 
número de vagas igual ou superior a 5 (cinco). 

6.1.4 No decorrer da validade da Seleção Competitiva Pública, caso surja(m) nova(s) vaga(s) para o 
emprego que o candidato com deficiência concorreu, o candidato com deficiência classificado em 
1º lugar na lista de vagas reservadas será convocado para ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais 
candidatos classificados como PcD serão convocados para ocupar a 21ª, a 41ª e a 61ª vagas e, 
assim sucessivamente, observada a ordem de classificação e o número máximo de aprovados. 

6.1.5 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o emprego para o qual se inscreveu, será 
declarada por junta médica especial, perdendo o candidato o direito à contratação caso seja 
considerado inapto para o exercício do emprego. 

6.2 A pessoa com deficiência participará da Seleção de Competitividade Pública em igualdade de condições 
com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de 
aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas de acordo com o 
previsto no presente Edital. 

6.3 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 
6.3.1 Ao preencher o Formulário de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição ou o Formulário de 

solicitação de Inscrição, conforme orientações do item 5, respectivamente, deste Edital, declarar 
que pretende participar da Seleção Competitiva Pública como pessoa com deficiência e especificar 
no campo indicado o tipo de deficiência que possui; 

6.3.2 Enviar cópia autenticada e digitalizada do Laudo Médico com as informações descritas no subitem 
6.3.2.1 e 6.3.2.2 deste Edital; 
6.3.2.1 O laudo médico deverá ser cópia autenticada e digitalizada, estar redigido em letra legível e 

dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com 
expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença - 
CID, com citação do nome por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do 
CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão. Somente serão considerados 
os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data de publicação 
deste edital. 

6.3.2.2 Os candidatos deverão acessar a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br, e anexar durante o prazo de inscrição a cópia autenticada e 
digitalizada do Laudo Médico disposto no subitem anterior em formato PDF, com o tamanho 
máximo de 25 (vinte e cinco) MB (megabytes).  

6.3.2.3 O CIS/AMUNPAR e a Instituição Organizadora não se responsabilizam pelo não 
recebimento dos documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos computadores 
ou falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação e/ou 
procedimento indevido do candidato, bem como por outros fatores que impossibilitem a 
transferências de dados, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a 
situação do pedido de reserva. 

6.4 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item, perderá direito à 
reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência.  

6.5 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e de acordo 
com as Legislações pertinentes, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência, 
será desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência. 

6.6 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência será 
publicado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 
6.6.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como Pessoa com Deficiência (PcD) poderá 

interpor recurso, em formulário próprio através da “Área do Candidato” disponível no endereço 
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eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis, 
subsequentes a publicação do deferimento das inscrições.  

6.7 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência (PcD), se aprovado na Seleção Competitiva Pública 
para Emprego Público, terá seu nome divulgado na lista geral dos aprovados e na lista específica dos 
candidatos aprovados para pessoas com deficiência. 

6.8 Não havendo candidatos aprovados para a(s) vaga(s) reservada(s) às pessoas com deficiência, 
esta, será preenchida com estrita observância da ordem de classificação geral. 

7. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA/DISCURSIVA E 
CANDIDATA LACTANTE 
 

7.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva/Discursiva: 
7.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva e 

discursiva, pessoa com deficiência ou não, poderá solicitá-la com amparo na Lei Estadual 
18.419/2015. 

7.1.2 As condições específicas disponíveis para a realização da prova são:  
a) Prova em braile, prova ampliada (fonte 25); 
b) Fiscal ledor, intérprete de libras;  
c) Acesso à cadeira de rodas; 
d) Tempo adicional de até 01 (uma) hora para realização da prova (somente para os candidatos com 

de deficiência).  
7.1.3 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização da prova, deverá 

requerê-lo com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência, no prazo de inscrição estabelecido no Anexo III deste Edital. 

7.1.4 Para solicitar condição especial, o candidato deverá: 
a) no ato de inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais condições 

especiais requer; 
b) enviar cópia autenticada e digitalizada do Laudo Médico, conforme disposições do subitem 7.3 

deste Edital. 
7.1.4.1 O laudo médico deverá, ser cópia autenticada e digitalizada, estar redigido em letra legível, 

dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com 
expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença – 
CID, justificando a condição especial solicitada. 

7.1.4.2 Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses 
anteriores à data de publicação deste edital. 

7.2 Da Candidata Lactante: 
7.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 
a) solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção de 

lactante; 
b) enviar certidão de nascimento do lactente (cópia autenticada e digitalizada) ou laudo médico (cópia 

autenticada e digitalizada) que ateste essa necessidade, conforme disposições do subitem 7.3 
deste Edital. 

7.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá, obrigatoriamente, levar um acompanhante adulto 
no dia da aplicação da prova objetiva, sob pena de ser impedida de realizar a prova na sua 
ausência. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente (a criança) em sala 
reservada para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de 
quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local. 

7.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no 
item 15, deste Edital, durante a realização do certame. 

 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR 
 

Edital de Abertura n.º 01.01/2022 – CIS/AMUMPAR    Página 9 de 28 

 

7.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, 
temporariamente, da sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo 
adicional para a candidata que necessitar amamentar, a título de compensação, durante o período 
de realização da prova. 

7.2.5 Não será permitida a entrada do lactente e de seu acompanhante responsável após o fechamento 
dos portões. 

7.2.6 A candidata lactante não poderá ter acesso à sala de provas acompanhada do lactente. 
7.2.7 Não será permitida, em hipótese alguma, a permanência da lactente no local da realização da 

prova objetiva sem a presença de um acompanhante adulto. 
7.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 7.1.2, 7.1.3, 7.1.4 e 7.2.1, deverão ser anexados 

através da “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, durante o 
período de inscrição. 
7.3.1 Os documentos a serem anexados, deverão encontrar-se em cópia autenticada e digitalizada, 

estar redigido em letra legível, em arquivo formato PDF, com tamanho máximo de 25 (vinte e 
cinco) MB (megabytes), sob pena de impossibilidade de cadastro. 

7.4 O pedido desta solicitação não garante a(o) candidato(a) a condição especial. A solicitação somente será 
deferida ou indeferida após criteriosa análise dos documentos encaminhados, verificando a autenticidade 
destes, em observância aos critérios de viabilidade e razoabilidade. 

7.5 O envio da documentação incompleta, sem observação de seus quesitos e fora do prazo definido no 
subitem 7.3 ou por via diversa da estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da 
condição especial. 

7.6 O CIS/AMUNPAR e a Instituição Organizadora não se responsabilizam pelo não recebimento dos 
documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas de comunicação, 
tampouco pelos congestionamentos das linhas de comunicação e/ou procedimento indevido do candidato, 
bem como por outros fatores que impossibilitem a transferências de seus dados, sendo de 
responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a situação de sua solicitação de condição especial. 

7.7 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível para consulta na “Área do 
Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, devendo o candidato que tenha 
solicitado tal condição acessar e verificar a situação de deferimento ou indeferimento.  

7.8 O candidato que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá interpor recurso, em 
formulário próprio, acessando a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br, no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis, subsequentes a publicação do 
deferimento das inscrições. 

8. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
 

8.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br e 
publicado em Diário Oficial do CIS/AMUNPAR. 

8.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla 
concorrência, às vagas para pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais 
para a realização da prova. 

8.3 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá interpor recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da data de divulgação da relação de candidatos inscritos, devendo, necessariamente utilizar-se 
do sistema de interposição de recursos, disponível na “Área do Candidato”, constante do endereço 
eletrônico www.fundacaofafipa.org.br.  

8.4 Não serão admitidos recursos fora do prazo, recursos interpostos de maneira diferente da estipulada no 
item 16 deste Edital, recursos sem fundamentação ou interpostos utilizando termos desrespeitosos ou 
ofensivos. 

 
9. DAS FASES DA SELEÇÃO COMPETITIVA PÚBLICA 
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9.1 A Seleção Competitiva Pública para Emprego Público constará das seguintes provas e fases: 
 

 

 
10. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E DISCURSIVA 
 

10.1 A prova objetiva e discursiva será aplicada no Município de Paranavaí, Estado do Paraná. Caso o número 
de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes no Município, a Instituição Organizadora e a 
Comissão Organizadora se reservam ao direito de alocar os locais de prova em cidades próximas àquelas 
inicialmente determinadas para esse fim. 
10.1.1 A Instituição Organizadora e a Comissão Organizadora, em hipótese alguma, se responsabilizarão 

por qualquer ônus proveniente do deslocamento e da hospedagem dos candidatos inscritos. 
10.1.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em sábados, domingos e feriados. 

Despesas provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 
10.2 A prova objetiva e discursiva será aplicada na data provável constante do ANEXO III deste edital, em 

horário e local a ser informado, por meio de edital próprio a ser disponibilizado no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br e no CARTÃO DE CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO. 

10.3 O horário de início das provas será o mesmo, ainda que realizadas em diferentes locais. 
10.4 O Cartão de Convocação do Candidato com o local de realização das provas deverá ser emitido através 

da “Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 
10.5 O local e horário de realização da prova objetiva e discursiva, constante do Cartão de Convocação, não 

será alterado, em hipótese alguma, a pedido do candidato. 
10.6 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 40 (quarenta) minutos do horário fixado 

para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica 
transparente de tinta preta, seu DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO e o Cartão de 
Convocação do Candidato. 

TABELA 9.1 
COMUM AOS EMPREGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR 

FASE TIPO DE 
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 

PONTO 
VALOR 
TOTAL CARÁTER 

Única PO 

Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 

Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática 05 2,00 10,00 
Conhecimentos Gerais 05 2,00 10,00 
Informática  05 2,00 10,00 
Conhecimentos Específicos 20 3,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 -- 100,00 -- 
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 -- 

TABELA 9.2 
COMUM AO EMPREGO DE ADVOGADO 

FASE TIPO DE 
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 

PONTO 
VALOR 
TOTAL CARÁTER 

1ª PO 

Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 

Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática 05 2,00 10,00 
Conhecimentos Gerais 05 2,00 10,00 
Informática 05 2,00 10,00 
Conhecimentos Específicos 20 3,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 -- 100,00 -- 

2ª PD De acordo com o item 12 -- -- 20,00 Eliminatório e 
Classificatório 

3ª PT De acordo com o item 13 -- -- 10,00 Classificatório 
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 130,00 -- 

 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR 
 

Edital de Abertura n.º 01.01/2022 – CIS/AMUMPAR    Página 10 de 28 

 

9.1 A Seleção Competitiva Pública para Emprego Público constará das seguintes provas e fases: 
 

 

 
10. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E DISCURSIVA 
 

10.1 A prova objetiva e discursiva será aplicada no Município de Paranavaí, Estado do Paraná. Caso o número 
de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes no Município, a Instituição Organizadora e a 
Comissão Organizadora se reservam ao direito de alocar os locais de prova em cidades próximas àquelas 
inicialmente determinadas para esse fim. 
10.1.1 A Instituição Organizadora e a Comissão Organizadora, em hipótese alguma, se responsabilizarão 

por qualquer ônus proveniente do deslocamento e da hospedagem dos candidatos inscritos. 
10.1.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em sábados, domingos e feriados. 

Despesas provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 
10.2 A prova objetiva e discursiva será aplicada na data provável constante do ANEXO III deste edital, em 

horário e local a ser informado, por meio de edital próprio a ser disponibilizado no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br e no CARTÃO DE CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO. 

10.3 O horário de início das provas será o mesmo, ainda que realizadas em diferentes locais. 
10.4 O Cartão de Convocação do Candidato com o local de realização das provas deverá ser emitido através 

da “Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 
10.5 O local e horário de realização da prova objetiva e discursiva, constante do Cartão de Convocação, não 

será alterado, em hipótese alguma, a pedido do candidato. 
10.6 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 40 (quarenta) minutos do horário fixado 

para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica 
transparente de tinta preta, seu DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO e o Cartão de 
Convocação do Candidato. 

TABELA 9.1 
COMUM AOS EMPREGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR 

FASE TIPO DE 
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 

PONTO 
VALOR 
TOTAL CARÁTER 

Única PO 

Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 

Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática 05 2,00 10,00 
Conhecimentos Gerais 05 2,00 10,00 
Informática  05 2,00 10,00 
Conhecimentos Específicos 20 3,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 -- 100,00 -- 
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 -- 

TABELA 9.2 
COMUM AO EMPREGO DE ADVOGADO 

FASE TIPO DE 
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 

PONTO 
VALOR 
TOTAL CARÁTER 

1ª PO 

Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 

Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática 05 2,00 10,00 
Conhecimentos Gerais 05 2,00 10,00 
Informática 05 2,00 10,00 
Conhecimentos Específicos 20 3,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 -- 100,00 -- 

2ª PD De acordo com o item 12 -- -- 20,00 Eliminatório e 
Classificatório 

3ª PT De acordo com o item 13 -- -- 10,00 Classificatório 
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 130,00 -- 

 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR 
 

Edital de Abertura n.º 01.01/2022 – CIS/AMUMPAR    Página 11 de 28 

 

10.6.1 Consideram-se documentos válidos para a identificação do candidato: Cédulas de Identidade 
expedidas por Secretarias de Segurança Pública, Forças Armadas, Polícia Militar e Polícia 
Federal; Identidade expedida pelo Ministério da Justiça para estrangeiros, inclusive aqueles 
reconhecidos como refugiados, em consonância com a Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997; 
Protocolo Provisório de Solicitação de Refúgio emitido pelo Departamento de Polícia Federal, por 
força dos arts. 21 e 22 da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997; Carteira de Registro Nacional 
Migratório, de que trata a Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017; Documento Provisório de Registro 
Nacional Migratório, de que trata o Decreto nº 9.277, de 05 de fevereiro de 2018; Identificação 
fornecida por Ordens ou Conselhos de Classe que por lei tenha validade como Documento de 
Identidade; Carteira de Trabalho e Previdência Social, emitida após 27 de janeiro de 1997; 
Certificado de Dispensa de Incorporação; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira Nacional 
de Habilitação com fotografia, na forma da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; Identidade 
Funcional, em consonância com o Decreto nº 5.703, de 15 de fevereiro de 2006. 

10.6.2 Não serão aceitos documentos de identificação que não estejam listados no item 11.6.1, como: 
protocolos; Certidão de Nascimento; Certidão de Casamento; Título Eleitoral; Carteira Nacional de 
Habilitação em modelo anterior à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; Carteira de estudante; 
Registro Administrativo de Nascimento Indígena (Rani); Crachás e Identidade Funcional de 
Natureza Privada; ou ainda Cópias de Documentos Válidos, mesmo que autenticadas, ou 
Documentos Digitais apresentados eletronicamente.  

10.6.3 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão 
que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da 
data da realização da prova objetiva e discursiva e, ainda, ser submetido à identificação 
especial, que consiste na coleta de impressão digital. 

10.7 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva e discursiva, portanto, se o candidato estiver ausente 
por qualquer motivo, será eliminado da Seleção Competitiva Pública. 

10.8 Após devidamente identificado e acomodado na sala designada para a realização da prova, o candidato 
somente poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após o início da prova e, em caso de 
ausência temporária em que o candidato ainda não tiver terminado a sua prova, deverá fazê-lo 
acompanhado de um Fiscal. Exclusivamente, nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica 
temporária e necessidade extrema, em que o candidato necessite ausentar- se da sala antes dos 60 
(sessenta) minutos após o início da prova, poderá fazê-lo, desde que acompanhado de um Fiscal. 

10.9 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material 
de estudo ou leitura. 

10.10 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 
a) realizar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que 

contenha, no mínimo, foto, filiação e assinatura; 
b) realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 
c) ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 
d) realizar a prova fora do horário ou espaço físico predeterminados; 
e) comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 
f) portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no 

subitem 15.1.3 deste Edital. 
10.11 É altamente contraindicado que o candidato leve qualquer dos objetos ou equipamentos relacionados no 

item 15 deste Edital. Caso seja de extrema necessidade que o candidato porte algum desses objetos, 
estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes porta objeto fornecidos pela Instituição 
Organizadora no dia da prova e conforme o previsto neste Edital. Recomenda-se, nesses casos, que os 
candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo, assim, que nenhum som será emitido, inclusive 
do despertador, caso esteja ativado. 
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10.12 A Instituição Organizadora não se responsabilizará pela guarda de quaisquer dos objetos pertencentes 
aos candidatos, tampouco por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos 
durante a realização da prova, ou ainda por danos neles causados. 

10.13 Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova portando qualquer tipo de arma. O 
candidato que estiver armado será encaminhado à Coordenação. 

10.14 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de 
prova, durante a realização da prova objetiva, salvo o previsto no subitem 7.2.2 deste Edital. 

10.15 A Instituição Organizadora poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como 
utilizar detectores de metais durante a realização da prova. Poderão, ainda, serem adotadas medidas 
adicionais de segurança. 

10.16 A liberação dos candidatos ao término da prova será autorizada pelo fiscal de sala, após a realização dos 
procedimentos administrativos necessários. O candidato que terminar a prova deverá permanecer 
aguardando em sua carteira e somente poderá levantar-se para a entrega do material se solicitado pelo 
fiscal. 

10.17 Ao terminar a prova objetiva e discursiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala, sua 
Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada. 
10.17.1Ao término da prova objetiva, o candidato poderá anotar suas respostas para posterior 

conferência, desde que isso seja feito no campo destinado para tal finalidade. Qualquer outra 
anotação será considerada tentativa de fraude, sujeitando o candidato à eliminação do certame, 
nos termos do item 15.1.5 deste Edital. 

10.17.2O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de 
Respostas, preenchendo integralmente os alvéolos com caneta esferográfica de tinta preta. 

10.17.3As marcações feitas na folha de respostas, diferentes da orientação contida na capa do caderno 
de questões e folha de Respostas do candidato, tais como marcação rasurada, não preenchida 
integralmente e feitas a lápis, ou ainda, danos provocados à folha de resposta pelo ato de 
amassar, molhar, dobrar, rasgar ou manchar, serão de inteira responsabilidade do candidato, 
sendo que os prejuízos advindos poderão impossibilitar a realização do processamento eletrônico, 
invalidando as questões.  

10.17.4Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha de Respostas devido a erro do 
candidato. 

10.18 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da 
prova objetiva somente depois de decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém, 
não poderá levar consigo o Caderno de Questões.  

10.19 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e 
assinarem o termo de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da 
sala. 

10.20 O candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões, desde que permaneça na sala até os últimos 
60 (sessenta) minutos que antecedem o encerramento da prova, conforme o período estabelecido nos 
subitens 10.23 e 10.23.1 deste Edital, devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de 
Respostas da prova objetiva, devidamente preenchida e assinada. 

10.21 O candidato que terminar sua prova não poderá utilizar os banheiros destinados aos candidatos que 
ainda estiverem realizando-a. 

10.22 A prova objetiva será composta de 40 (quarenta) questões distribuídas por áreas de conhecimento. 
Cada questão da prova objetiva terá 4 (quatro) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 
(uma) alternativa correta, pontuadas conforme a tabela do item 9. Será atribuída pontuação 0 (zero) às 
questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou 
preenchidas a lápis. 
10.22.1 A prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório será distribuída e avaliada conforme a  

tabela do item 10 deste Edital. 
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10.23 Para o emprego de Advogado, a aplicação das provas objetiva e discursiva terão duração de 05 (cinco) 
horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas e Folha da Versão Definitiva da Prova 
Discursiva.  
10.23.1 Para os demais empregos a prova objetiva terá a duração de 04 (quatro) horas, incluído o 

tempo de marcação na Folha de Respostas.  
10.23.2 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em 

razão do afastamento de candidato da sala de prova. 
10.24 As imagens digitalizadas das Folhas de Respostas da prova objetiva serão divulgados na “Área do 

Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, na mesma data da divulgação 
dos respectivos resultados, ficando disponível para consulta até a homologação do certame. 

10.25 O candidato deverá obter nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos, numa escala de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos, do total das áreas de conhecimento da prova objetiva, para ser considerado aprovado 
e classificado na Seleção Competitiva Pública, além de não ser eliminado por outros critérios 
estabelecidos neste Edital. 

 
11. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 
 

11.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados 01 (um) dia após a 
aplicação da prova objetiva, no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. Os Cadernos de questões 
ficarão disponíveis na “Área do Candidato”, para serem baixados durante o prazo improrrogável de 10 
(dez) dias corridos. 

11.2 Quanto ao gabarito preliminar e ao caderno de questões divulgados caberá a interposição de recurso, 
devidamente fundamentado, nos termos do item 16 deste Edital. 

 
12. DA PROVA DISCURSIVA (PD) 

 
12.1  A prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, será realizada no Município de Paranavaí, 

Estado do Paraná, na data provável constante do ANEXO III deste edital, em horário e local a ser 
informado, por meio de edital próprio a ser disponibilizado no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br. 
12.1.1 A prova discursiva somente será aplicada ao emprego de Advogado. 
12.1.2 Todos os candidatos ao cargo de Advogado serão submetidos à realização da prova discursiva, 

qual realizar-se-á concomitante à aplicação da prova objetiva. Contundo, ressalta-se que somente 
serão corrigidas as discursivas dos candidatos que obtiverem a pontuação estabelecida no 
subitem 10.25 e que estiver classificado até o limite disposto na tabela 12.1, além de não ser 
eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital.  

12.1.3 Todos os candidatos empatados na última colocação, dentro do limite disposto nos subitens 
anteriores, serão convocados para a prova discursiva.  

12.1.5 Os candidatos que não tenham obtido a pontuação mínima prevista no subitem 10.25, tampouco 
tenham alcançado a classificação prevista na tabela 12.1, estarão automaticamente 
desclassificados do Certame. 

 

 
12.2 O local e horário de realização da prova discursiva, constante do Cartão de Convocação, não será 

alterado, em hipótese alguma, a pedido do candidato. 

TABELA 12.1 
QUANTITATIVO DE CANDIDATOS A SEREM CORRIGIDAS A PROVA DISCURSIVA 

AMPLA CONCORRÊNCIA (AC) PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 
14 (quatorze) candidatos 01 (um) candidato 
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12.3 A prova discursiva será composta por duas questões, as quais abordarão o conteúdo de conhecimento 
específico contido no ANEXO II deste edital. 

12.4 A correção da prova discursiva será realizada por uma Banca Examinadora, considerando os aspectos 
descritos na tabela 12.2, cuja pontuação máxima será de 20,00 (vinte) pontos. 

12.5 O candidato para execução da prova discursiva, disporá de, no máximo, 30 (trinta) linhas para elaborar 
a resposta de cada questão discursiva. Será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer 
fragmento de texto que for escrito fora do local apropriado ou que ultrapassar a extensão máxima 
permitida. 

12.6 A prova discursiva deverá ser feita à mão pelo próprio candidato, em letra legível, com caneta 
esferográfica transparente de tinta preta, não sendo permitida a interferência e/ou a participação de 
outras pessoas, salvo em caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial para a 
realização das provas. 
12.6.1 Nenhuma das folhas da Versão Definitiva da prova discursiva poderá ser assinada, rubricada, ou 

conter qualquer tipo de fragmento e/ou marca, em outro local que não o apropriado, que 
identifique-o, sob pena de eliminação. 

12.6.2  A omissão de dados, que forem legalmente exigidos ou necessários para a correta resolução das 
questões, acarretará em descontos na pontuação atribuída ao candidato. 

12.7 A folha da versão definitiva será o único documento válido para a avaliação da prova discursiva. As folhas 
para rascunho, no caderno de questões, são de preenchimento facultativo e não valerão para a finalidade 
de avaliação da prova discursiva.  

12.8 Ao terminar a prova discursiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala, suas folhas da 
versão definitiva da prova discursiva devidamente preenchida e assinada. 
12.8.1 As marcações feitas na folha de respostas, diferentes da orientação no item anterior, tais como 

marcação rasurada, feitas a lápis, ou ainda, danos provocados à folha de resposta pelo ato de 
amassar, molhar, dobrar, rasgar ou manchar, serão de inteira responsabilidade do candidato, 
sendo que os prejuízos advindos poderão acarretar a anulação da prova discursiva e a eliminação 
do candidato 

12.8.2  Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro ou desatenção do 
candidato. 

12.9 A prova discursiva será realizada concomitante à aplicação da prova objetiva, as quais em conjunto terão 
a duração máxima de 05 (cinco) horas, incluído o tempo de transcrição na Folha de resposta definitiva 
da Prova Discursiva. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização 
da prova em razão do afastamento de candidato da sala de prova. 

12.10 As imagens digitalizadas da versão definitiva da prova discursiva serão divulgados na “Área do 
Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, na mesma data da divulgação 
dos respectivos resultados, ficando disponível para consulta até a homologação do certame. 

12.11  O candidato deverá obter nota igual ou superior a 10,00 (dez) pontos, numa escala de 0 (zero) a 20 
(vinte) pontos na prova discursiva, para ser considerado aprovado e classificado na Seleção 
Competitiva Pública. Os candidatos que obtiverem nota inferior a 10,00 (dez) pontos estarão 
automaticamente eliminados da Seleção Competitiva Pública. 

12.12 O candidato terá sua prova discursiva avaliada com nota 0 (zero) nos seguintes casos: 
a) Não atender ao tema proposto e/ou conteúdo avaliado; 
b) Manuscrever em letra ilegível ou grafar por outro meio que não o determinado neste Edital; 
c) Apresentar acentuada desestruturação na organização textual ou atentar contra o pudor; 
d) Redigir seu texto a lápis, ou à tinta em cor diferente de preta; 
e) Não apresentar a prova discursiva redigida na Folha da Versão Definitiva ou desenvolvida com letra 

ilegível; com espaçamento excessivo entre letras, palavras, parágrafos e margens; 
f) Identificar-se, em local indevido, sendo esta, de qualquer natureza (nome parcial, nome completo, 

sobrenome). 
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12.13 Nos casos omissos no que tange a prova discursiva, aplicar-se-á as regras gerais contidas no item 10 
deste edital, no que couber. 

12.14 Quanto ao resultado da prova discursiva, caberá interposição de recurso em formulário próprio, 
acessando a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, no prazo 
improrrogável de 02 (dois) dias úteis, subsequentes a publicação dos resultados. 

 
TABELA 12.2 

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS QUESTÕES DISCURSIVAS 
CARGO: ADVOGADO 

ITENS ASPECTOS DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 

I Conhecimento técnico-científico 
sobre a matéria 

O candidato deve apresentar conhecimento teórico e prático a respeito 
do assunto/tema abordado pela questão, demonstrando domínio 
técnico e científico. 

3,00 

II Atendimento ao tema  
proposto na questão 

A resposta elaborada deve ser concernente ao tema proposto pela 
questão discursiva. 3,00 

III 
Clareza de argumentação/senso 

crítico em relação ao tema 
proposto na questão 

A argumentação apresentada pelo candidato deve ser pertinente e 
clara, capaz de convencer seu interlocutor a respeito do ponto de vista 
defendido, além de demonstrar senso crítico em relação ao 
questionamento abordado pela questão. 

2,00 

IV Utilização adequada da Língua 
Portuguesa 

A resposta elaborada deve apresentar em sua estrutura textual: uso 
adequado da ortografia, constituição dos parágrafos conforme o 
assunto, estruturação dos períodos no interior dos parágrafos 
(coerência entre porções textuais, relação lógica entre as ideias 
propostas, emprego adequado de articuladores no interior das porções 
textuais). 

2,00 

TOTAL DE PONTOS POR QUESTÃO 10,00 
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS DA PROVA DISCURSIVA 20,00 

 
13. DA PROVA DE TÍTULOS (PT) 
 

13.1 A prova de títulos, de caráter classificatório, será aplicada estritamente ao emprego de ADVOGADO. 
13.1.1 Somente estará habilitado à participar desta fase do certame o candidato que obtiver a pontuação 

mínima exigida na prova objetiva e na prova discursiva, quando houver, além de não ser eliminado 
por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

13.2 A relação dos candidatos habilitados à participar da Prova de Títulos, a data para preencher o formulário 
de cadastro de títulos encontra-se disposto no Anexo III deste edital. 
13.2.1 É de exclusiva responsabilidade do candidato o anexo dos títulos no site da Instituição 

organizadora como forma de comprovação. 
13.3 Os candidatos habilitados e interessados em participar da prova de títulos deverão:  

a) acessar o endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, e posteriormente logar na “Área do 
Candidato”, utilizando-se o CPF e sua senha pessoal; 

b) selecionar a Seleção Competitiva Pública qual encontra-se inscrito, e em seguida selecionar “Prova de 
Títulos”; 

c) anexar os documentos no formulário de cadastro de títulos disponível no endereço eletrônico; 
d) os títulos anexados devem estar digitalizados frente e verso e devidamente autenticados, devendo 

estar compactado em um único arquivo em formato PDF, com o tamanho máximo de 50 (cinquenta) 
MB (megabytes), por título anexado. 

13.4 A prova de títulos será avaliada numa escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, de acordo com a tabela 13.1 
deste edital. 
13.4.1 a prova de títulos terá o valor máximo de 10 (dez) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos 

apresentados seja superior a este valor, conforme prescreve a tabela 13.1 deste Edital; 
13.4.2 somente serão avaliados os títulos cadastrados em conformidade com o disposto neste item. 
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13.5 Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser apresentados em cópias legíveis de 
frente e verso, autenticadas por cartório competente ou acompanhadas por autenticação 
eletrônica. 

13.6 Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de Especialização, Mestrado e 
Doutorado, será aceito diploma ou certificado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação 
(CNE), ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será 
aceita declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização acompanhada do 
respectivo histórico escolar, no qual conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as 
respectivas menções, a comprovação da apresentação e aprovação da monografia. A declaração deverá 
também atestar que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE, ou está de acordo com as 
normas do extinto CFE. Deverá constar ainda declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as 
disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES 1 e indicação do ato legal de credenciamento da 
instituição. Caso o histórico escolar ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de 
conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito. 

13.7 Para os cursos de mestrado e doutorado concluídos no exterior será aceito apenas o diploma, desde que 
revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa por tradutor 
juramentado. 

13.8 Os certificados/declarações ou diplomas de pós-graduação, em nível de especialização lato sensu, 
deverão conter a carga horária cursada e histórico. 

13.9 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos 
registros, e se deles constarem todos os dados necessários à identificação das instituições, dos órgãos 
expedidores e à perfeita avaliação do documento. 

13.10 Não serão avaliados os documentos:  
a) cadastrados fora do prazo ou de forma distinta do estabelecido neste edital e do edital de convocação;  
b) cuja fotocópia/digitalização esteja ilegível;  
c) cuja digitalização esteja corrompida; 
d) cuja cópia não esteja autenticada em cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica que 

não estejam acompanhados do respectivo mecanismo de autenticação;  
e) sem data de expedição;  
f) de mestrado ou doutorado concluídos no exterior que não estejam revalidados por instituição de 

ensino superior no Brasil e sem tradução juramentada.   
13.11 Na avaliação dos documentos, os títulos apresentados que excederem ao limite máximo de pontos 

estabelecido na tabela 13.1 não serão considerados. 
13.12 Não será admitida, sob hipótese nenhuma, o pedido de inclusão de novos documentos. 
13.13 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos 

apresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações 
legais cabíveis. 

13.14 Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na tabela 13.1. 
13.15  O resultado da prova de títulos será publicado em edital próprio, através do endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br. 
13.16  Quanto ao resultado da prova de títulos, caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos 

termos do item 16 deste Edital. 
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TABELA 13.1 
PROVA DE TÍTULOS 

ITEM TÍTULOS PONTOS PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

1 
Diploma devidamente registrado ou certificado/declaração de conclusão de curso de 
Pós-Graduação “stricto sensu” em nível de Doutorado, na área para o emprego em que 
se inscreveu acompanhado do histórico escolar. 

4,00 
(por título) 4,00 

2 
Diploma devidamente registrado ou certificado/declaração de conclusão de curso de 
Pós-Graduação “stricto sensu”, em nível Mestrado, na área para o emprego em que se 
inscreveu acompanhado do histórico escolar. 

3,00 
(por título) 3,00 

3 
Diploma, devidamente registrado, ou certificado/declaração de conclusão de curso de 
Pós-Graduação “lato sensu”, em nível Especialização, na área para o emprego em que 
se inscreveu, com carga horária mínima de 360 horas, acompanhado do histórico 
escolar onde constem as disciplinas cursadas e a respectiva carga horária. 

1,50 
(por título) 3,00 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,00 
 
14. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
 

14.1 Será considerado aprovado e classificado na Seleção Competitiva Pública o candidato que obtiver a 
pontuação e a classificação mínimas exigidas para aprovação, nos termos deste Edital. 
14.1.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final, observado o emprego em 

que concorrem. 
14.2 A Nota Final dos candidatos habilitados será correspondente à pontuação obtida na prova objetiva. 
14.3 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a 
data de publicação do resultado e classificação desta Seleção Competitiva Pública, conforme 
artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003). 

b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos;  
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 
d) obtiver maior pontuação em Matemática; 
e) obtiver maior pontuação em Informática;  
f) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais; 
g)       obtiver maior pontuação na Prova Discursiva, quando houver; 
h) obtiver maior pontuação na Prova de Títulos, quando houver; 
i) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na 

alínea “a” deste subitem), considerando dia, mês, ano; 
j) Sorteio Público. 

14.4 O resultado final da Seleção Competitiva Pública será publicado por meio de 02 (duas) listagens, a saber: 
a) Lista de Candidatos com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados 

inscritos como Pessoa com Deficiência em ordem de classificação; 
b) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos 

como Pessoa com Deficiência em ordem de classificação. 
 

15. DA ELIMINAÇÃO 
 

15.1 Será eliminado da Seleção Competitiva Pública o candidato que: 
15.1.1 Não estiver presente na sala ou no local de realização das provas no horário determinado para o 

seu início. 
15.1.2 For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, 

utilizando-se de material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter 
aprovação própria ou de terceiros. 

15.1.3 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou de 
forma diferente das orientações do item 11.10 e 11.11 deste Edital, os itens abaixo descritos, que 
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devem ser obrigatoriamente acondicionados em envelope porta-objeto fornecido pela Instituição 
Organizadora: 

a) Livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não 
estejam expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta, canetas de material não 
transparente, Carteira de bolso, lapiseira, corretivos, óculos escuros. 

b) Quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, wearable tech, agendas 
eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, iPods®, pen drives, mp3 player 
ou similar, gravadores, relógios, alarmes de qualquer espécie, chaves com dispositivo eletrônico, 
fones de ouvido ou qualquer transmissor, gravador ou receptor de dados, imagens, vídeos e 
mensagens. 

c) Artigos de chapelaria, tais como: boné, chapéu, viseira, gorro ou similares. 
15.1.4 Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com 

as autoridades presentes ou com os demais candidatos. 
15.1.5  Fizer anotações de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os 

permitidos. 
15.1.6  Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 
15.1.7  Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 
15.1.8  Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 
15.1.9 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
15.1.10 Não permitir a coleta de sua assinatura ou da impressão digital durante a realização das provas. 
15.1.11 For surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregá-la à Coordenação. 
15.1.12 Recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 
15.1.13 Ausentar-se da sala antes do tempo determinado no subitem 10.18 ou portando o caderno de 

questões da prova objetiva antes do tempo determinado no subitem 10.20. 
15.1.14 Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua 

realização. 
15.1.15 Passar pela vistoria do detector de metal antes da entrada aos sanitários e estiver portando 

qualquer objeto relacionado nos subitens 15.1.3. 
15.1.16 Não obtiver 50 pontos (cinquenta) ou mais no total das áreas de conhecimento da prova objetiva.  
15.1.17 Não atingir a pontuação mínima estabelecida neste edital para ser considerado habilitado em 

quaisquer das fases do certame. 
15.2 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos serão registradas em ata. 
15.3 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de procedimento 

ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado da Seleção Competitiva Pública. 
 

16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

16.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à Banca Examinadora, no prazo de 02 
(dois) dias úteis contados da publicação das decisões objetos de recursos, assim entendidos: 
a) contra o indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição; 
b) contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial 

e Reserva de vagas (Pessoa com Deficiência);  
c) contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 
d) contra o resultado da prova objetiva (PO); 
e) contra o resultado da prova discursiva (PD); 
f) contra o resultado da prova de títulos (PT); 
g) contra o resultado final e classificação dos candidatos. 

16.2 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio através da “Área do Candidato” disponível 
no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

16.3 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 16.1 deste Edital. 
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16.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. 
16.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 

prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados. 
16.6 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
16.7 O prazo para a interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
16.8 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis 

ao candidato. 
16.9 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico. 
16.10 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões 

objetos dos recursos no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, sob pena de perder o prazo 
recursal. 

16.11 Especificamente para o caso previsto na alínea “c” do subitem 16.1, os recursos deverão ser individuais e 
devidamente fundamentados e deverão estar acompanhados de citação da bibliografia, sendo admitido 
um único recurso por questão para cada candidato, não sendo aceitos recursos coletivos. 

16.12 O gabarito preliminar da prova objetiva poderá sofrer alteração até a divulgação do resultado preliminar, 
em face de erro material. Ocorrendo esta hipótese, por se tratar de mero erro material, a correção das 
provas se dará com base no gabarito republicado, o qual deve ser considerado pelos candidatos para 
todos os efeitos de aferição de seus resultados, não sendo hipótese de atribuição de ponto ou anulação 
de questão. 

16.13 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas 
objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 
16.13.1 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova   

objetiva, o resultado será recalculado de acordo com o novo gabarito. 
16.13.2 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será 

atribuída a todos os candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 
16.13.3 O gabarito preliminar da prova discursiva corresponde apenas a uma expectativa de resposta, 

podendo ser alterado até a divulgação do padrão de resposta definitivo. 
16.14 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar a 

classificação inicial obtida pelo candidato, ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do candidato que 
não obtiver a nota mínima exigida para a aprovação. 

16.15 Os recursos contra as questões da prova objetiva e gabarito preliminar serão analisados e somente serão 
divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 
Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 

16.16 As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, ficarão 
disponíveis para consulta individual na “Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br, durante o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de publicação do edital 
de resultado a que se refere. 

16.17 As imagens digitalizadas das folhas de respostas da prova objetiva e das folhas da versão definitiva prova 
discursiva serão divulgadas na “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br, na mesma data da divulgação dos respectivos resultados, ficando disponível 
para consulta até a homologação do certame. 

16.18 A Banca Examinadora da Fundação FAFIPA, campus de Paranavaí, Instituição responsável pela 
organização do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 

 
17. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 

17.1 O resultado final da Seleção Competitiva Pública, após decididos todos os recursos interpostos, será 
homologado pelo CIS/AMUNPAR e publicado nos endereços www.fundacaofafipa.org.br e 
www.consorciodesaude.com.br, em duas listas, em ordem classificatória e pontuadas: lista contendo a 
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classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos com deficiência e outra somente com a 
classificação dos candidatos com deficiência. 
 

18. DOS ATOS CONVOCATÓRIOS  
 

18.1 A convocação dos candidatos aprovados será publicada no endereço eletrônico oficial do CIS/AMUNPAR 
www.consorciodesaude.com.br, sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos 
editais de convocação que serão publicados. 

 
19. DA CONVOCAÇÃO 
 

19.1 A convocação dos candidatos aprovados, dentro do número de vagas previsto no edital, ocorrerá de 
acordo com a necessidade, disponibilidade e conveniência do CIS/AMUNPAR, respeitando ordem de 
classificação e a vigência do Edital. 
19.1.1 Até o encerramento da vigência do edital, deverão ser convocados todos os candidatos aprovados 

dentro do número de vagas ofertado para o respectivo emprego público, salvo no caso de 
prorrogação, caso em que a convocação poderá ser postergada até o final de referido prazo. 

19.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será considerado como 
desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 

19.3 A contratação será precedida de inspeção médica oficial do CIS/AMUNPAR. O candidato convocado 
somente será contratado ser for julgado APTO física e mentalmente para o exercício do emprego público. 
Caso seja considerado inapto para exercer o emprego, não será contratado, perdendo automaticamente a 
vaga, sendo convocado o próximo habilitado da lista, obedecida a ordem de classificação. 
18.3.1 Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos à perícia médica 

para a verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do 
emprego público. 

18.3.2 Caso a perícia médica conclua negativamente quanto à compatibilidade e habilitação do candidato 
para o exercício do emprego, este não será considerado apto à contratação e deixará sua vaga 
disponível para o próximo candidato na ordem de classificação. 

19.4 Para contratação, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá apresentar os seguintes 
documentos (cópia – xerox autenticada): 
a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (original); 
b) Carteira de Identidade; 
c) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
d) Comprovante de inscrição no PIS ou PASEP; 
e) Título de Eleitor; 
f) Último comprovante de votação, justificativa eleitoral ou certidão de quitação; 
g) Carteira de Reservista ou certificado de alistamento militar, constando dispensa, se do sexo 

masculino; 
h) Certidão de Casamento; 
i) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
j) Comprovante de endereço (conta de água, luz ou telefone); 
k) 1 foto 3X4 colorida e recente; 
l) Comprovante de escolaridade; 
m) Certificados de curso técnico (nível médio), quando couber; 
n) Certificados de Curso de Graduação (nível superior); 
o) Registro no conselho de classe de sua categoria, com comprovação de pagamento da última 

anuidade;  
p) Outros documentos listados no momento do ato convocatório. 
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12.13 Nos casos omissos no que tange a prova discursiva, aplicar-se-á as regras gerais contidas no item 10 
deste edital, no que couber. 

12.14 Quanto ao resultado da prova discursiva, caberá interposição de recurso em formulário próprio, 
acessando a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, no prazo 
improrrogável de 02 (dois) dias úteis, subsequentes a publicação dos resultados. 

 
TABELA 12.2 

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS QUESTÕES DISCURSIVAS 
CARGO: ADVOGADO 

ITENS ASPECTOS DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 

I Conhecimento técnico-científico 
sobre a matéria 

O candidato deve apresentar conhecimento teórico e prático a respeito 
do assunto/tema abordado pela questão, demonstrando domínio 
técnico e científico. 

3,00 

II Atendimento ao tema  
proposto na questão 

A resposta elaborada deve ser concernente ao tema proposto pela 
questão discursiva. 3,00 

III 
Clareza de argumentação/senso 

crítico em relação ao tema 
proposto na questão 

A argumentação apresentada pelo candidato deve ser pertinente e 
clara, capaz de convencer seu interlocutor a respeito do ponto de vista 
defendido, além de demonstrar senso crítico em relação ao 
questionamento abordado pela questão. 

2,00 

IV Utilização adequada da Língua 
Portuguesa 

A resposta elaborada deve apresentar em sua estrutura textual: uso 
adequado da ortografia, constituição dos parágrafos conforme o 
assunto, estruturação dos períodos no interior dos parágrafos 
(coerência entre porções textuais, relação lógica entre as ideias 
propostas, emprego adequado de articuladores no interior das porções 
textuais). 

2,00 

TOTAL DE PONTOS POR QUESTÃO 10,00 
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS DA PROVA DISCURSIVA 20,00 

 
13. DA PROVA DE TÍTULOS (PT) 
 

13.1 A prova de títulos, de caráter classificatório, será aplicada estritamente ao emprego de ADVOGADO. 
13.1.1 Somente estará habilitado à participar desta fase do certame o candidato que obtiver a pontuação 

mínima exigida na prova objetiva e na prova discursiva, quando houver, além de não ser eliminado 
por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

13.2 A relação dos candidatos habilitados à participar da Prova de Títulos, a data para preencher o formulário 
de cadastro de títulos encontra-se disposto no Anexo III deste edital. 
13.2.1 É de exclusiva responsabilidade do candidato o anexo dos títulos no site da Instituição 

organizadora como forma de comprovação. 
13.3 Os candidatos habilitados e interessados em participar da prova de títulos deverão:  

a) acessar o endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, e posteriormente logar na “Área do 
Candidato”, utilizando-se o CPF e sua senha pessoal; 

b) selecionar a Seleção Competitiva Pública qual encontra-se inscrito, e em seguida selecionar “Prova de 
Títulos”; 

c) anexar os documentos no formulário de cadastro de títulos disponível no endereço eletrônico; 
d) os títulos anexados devem estar digitalizados frente e verso e devidamente autenticados, devendo 

estar compactado em um único arquivo em formato PDF, com o tamanho máximo de 50 (cinquenta) 
MB (megabytes), por título anexado. 

13.4 A prova de títulos será avaliada numa escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, de acordo com a tabela 13.1 
deste edital. 
13.4.1 a prova de títulos terá o valor máximo de 10 (dez) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos 

apresentados seja superior a este valor, conforme prescreve a tabela 13.1 deste Edital; 
13.4.2 somente serão avaliados os títulos cadastrados em conformidade com o disposto neste item. 
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classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos com deficiência e outra somente com a 
classificação dos candidatos com deficiência. 
 

18. DOS ATOS CONVOCATÓRIOS  
 

18.1 A convocação dos candidatos aprovados será publicada no endereço eletrônico oficial do CIS/AMUNPAR 
www.consorciodesaude.com.br, sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos 
editais de convocação que serão publicados. 

 
19. DA CONVOCAÇÃO 
 

19.1 A convocação dos candidatos aprovados, dentro do número de vagas previsto no edital, ocorrerá de 
acordo com a necessidade, disponibilidade e conveniência do CIS/AMUNPAR, respeitando ordem de 
classificação e a vigência do Edital. 
19.1.1 Até o encerramento da vigência do edital, deverão ser convocados todos os candidatos aprovados 

dentro do número de vagas ofertado para o respectivo emprego público, salvo no caso de 
prorrogação, caso em que a convocação poderá ser postergada até o final de referido prazo. 

19.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será considerado como 
desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 

19.3 A contratação será precedida de inspeção médica oficial do CIS/AMUNPAR. O candidato convocado 
somente será contratado ser for julgado APTO física e mentalmente para o exercício do emprego público. 
Caso seja considerado inapto para exercer o emprego, não será contratado, perdendo automaticamente a 
vaga, sendo convocado o próximo habilitado da lista, obedecida a ordem de classificação. 
18.3.1 Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos à perícia médica 

para a verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do 
emprego público. 

18.3.2 Caso a perícia médica conclua negativamente quanto à compatibilidade e habilitação do candidato 
para o exercício do emprego, este não será considerado apto à contratação e deixará sua vaga 
disponível para o próximo candidato na ordem de classificação. 

19.4 Para contratação, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá apresentar os seguintes 
documentos (cópia – xerox autenticada): 
a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (original); 
b) Carteira de Identidade; 
c) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
d) Comprovante de inscrição no PIS ou PASEP; 
e) Título de Eleitor; 
f) Último comprovante de votação, justificativa eleitoral ou certidão de quitação; 
g) Carteira de Reservista ou certificado de alistamento militar, constando dispensa, se do sexo 

masculino; 
h) Certidão de Casamento; 
i) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
j) Comprovante de endereço (conta de água, luz ou telefone); 
k) 1 foto 3X4 colorida e recente; 
l) Comprovante de escolaridade; 
m) Certificados de curso técnico (nível médio), quando couber; 
n) Certificados de Curso de Graduação (nível superior); 
o) Registro no conselho de classe de sua categoria, com comprovação de pagamento da última 

anuidade;  
p) Outros documentos listados no momento do ato convocatório. 
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19.5 O candidato, após a convocação, deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos do 
CIS/AMUNPAR, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação do Edital de 
convocação, munido de documento de identidade original juntamente com os documentos citados no item 
4 e subitem 19.4. 

 
20. DA CONTRATAÇÃO 
 

20.1 Serão contratados, gradativamente, mediante ato Oficial, os candidatos aprovados em todas as etapas da 
Seleção. 
20.1.1 O provimento dos empregos ficará a critério do CIS/AMUNPAR e obedecerá, rigorosamente, à 

ordem de classificação. 
20.2 Será eliminado da Seleção Competitiva Pública o candidato que não comparecer ao local, dia e hora 

designados para assinatura do contrato de trabalho. 
20.3 Caberá ao CIS/AMUNPAR a definição da data de contratação dos candidatos, não sendo permitida 

modificação desta data para qualquer fim que não seja necessidade e conveniência da Administração. 
20.4 A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para a investidura até a data da contratação ou a 

prática de falsidade ideológica em prova documental tornará sem efeito o respectivo ato de contratação 
do candidato, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

 
21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

21.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
estiver consumada a providência do evento que lhes diz respeito, circunstância que será mencionada em 
Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pelo CIS/AMUNPAR, no endereço eletrônico 
www.consorciodesaude.com.br e www.fundacaofafipa.org.br. 
21.1.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar frequentemente as publicações de todos 

os comunicados e Editais referentes a Seleção Competitiva Pública de que trata este Edital, no 
endereço eletrônico do Fundação FAFIPA – Campus de Paranavaí, www.fundacaofafipa.org.br e 
do CIS/AMUNPAR, www.consorciodesaude.com.br. 

21.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, ou 
quando constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, ou ainda, irregularidade na 
realização das provas, com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, mesmo que já tenha sido 
divulgado o resultado desta Seleção Competitiva Pública e embora o candidato tenha obtido aprovação, 
levará à sua eliminação, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição, após 
procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis. 

21.3 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não 
havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de documentos após as datas 
estabelecidas. 
21.3.1 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e nas demais publicações no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br. 

21.4 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases da Seleção Competitiva Pública, seja qual for o 
motivo da ausência do candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos 
estipulados no Cartão de Convocação do Candidato e os demais editais de convocação referentes às 
fases desta Seleção Competitiva Pública. 
21.4.1 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases acarretará sua eliminação da Seleção 

Competitiva Pública. 
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21.4.2 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos, exceto a mencionada no subitem 
anterior, serão registradas em ata conforme o item 15.2. 

21.5 A inobservância por parte do candidato, de qualquer prazo estabelecido em convocação, será 
considerada, em caráter irrecorrível, como desistência. 

21.6  A homologação publicada pelo CIS/AMUNPAR no seu endereço eletrônico, servirá como documento 
comprobatório de classificação na Seleção Competitiva Pública. 

21.7  O CIS/AMUNPAR e a Fundação FAFIPA – Campus de Paranavaí não se responsabilizam por despesas 
com viagens e estadia dos candidatos para prestarem as provas desta Seleção Competitiva Pública. 
21.7.1 Havendo alteração da data prevista, as provas de qualquer fase do certame poderão ocorrer em 

sábados, domingos e feriados. Despesas provenientes da alteração de data serão de 
responsabilidade do candidato. 

21.8 A Instituição Organizadora não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a 
esta Seleção Competitiva Pública. 

21.9  A banca examinadora da Seleção permanecerá constituída até a homologação deste certame. 
21.10  O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial que não interfiram no 

resultado final do certame, poderá realizá-las por intermédio da “Área do candidato”, disponível no 
endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, até a data de publicação da homologação do resultado 
final e classificação. Após esta data, poderá requerer a alteração junto ao CIS/AMUNPAR, situado à Rua 
Marechal Cândido Rondon, 645, Centro, Paranavaí – PR, CEP: 87702-370 ou enviar a documentação via 
SEDEX com AR para o mesmo endereço, aos cuidados do Departamento de Recursos Humanos. 

21.11  O CIS/AMUNPAR e a Fundação FAFIPA – Campus de Paranavaí não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de: 
a) endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado; 
b) endereço residencial desatualizado; 
c) correspondência devolvida pela Instituição de Correios e Telégrafos (ECT) por razões diversas; 
d) outras informações divergentes e/ou errôneas, fornecidas pelo candidato, tais como: dados 

pessoais, telefones e documentos. 
21.12 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros 

instrumentos similares, cujo teor não seja objeto de recurso apontado neste Edital. 
21.13 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora em conjunto com a Instituição 

Organizadora. 
21.14 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de 

sua publicação, por meio do endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, em link específico. 
21.14.1 Para requerer a impugnação, o impugnante deverá efetuar cadastro no endereço eletrônico da 

Fundação FAFIPA, caso não seja cadastrado.   
21.15 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
  Paranavaí, 14 de junho de 2022. 

 
 
 

Freonizio Valente 
Presidente do CIS/AMUNPAR 

 
 
 

Fabio Torrezan de Souza 
Presidente da Comissão Organizadora 
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A N E X O  I  -  D O S  R E Q U I S I T O S ,  J O R N A D A  D E  T R A B A L H O  E  A T R I B U I Ç Õ E S  
 

ADVOGADO 
Requisito: Curso Superior em Direito e Registro no Órgão de Classe (OAB). 
Jornada de Trabalho: 30 horas semanais. 
Atribuições: Descrição Sumário: Responsável pela emissão de pareceres jurídicos, elaboração de petições judiciais, 
comparecimento em audiências e acompanhamentos das respectivas ações. Presta assessoria e orientações referente as questões 
jurídicas em todas as áreas de direito. Descrição Detalhada: - Postular em nome do Cis/Amunpar, representando-o judicial ou 
extrajudicialmente, no foro em geral, em todas as instâncias, tanto em defesa quanto em proposição de ações de quaisquer espécies e 
natureza, perante à quaisquer órgãos, solicitar providências junto ao poder judiciário e ao ministério público; aplicar o procedimento 
adequado, avaliar provas, realizar audiências, examinar e emitir pareceres e informações sobre processos e expedientes judiciais e 
administrativos, consultando leis e regulamentos vigentes, indicando as disposições legais pertinentes que envolvam a matéria, 
praticando os demais atos necessários, visando assegurar os interesses do Cis/Amunpar; - Atuar nas diversas atividades relacionadas 
ao regime jurídico dos Consórcios (Lei n° 11.107/2005); - Resguardar pelo bom funcionamento do Cis/Amunpar, representando-o 
quando designado perante outros órgãos; participar de reuniões e Assembleias Gerais, sempre que solicitado; - Prestar 
assessoramento jurídico em questões trabalhistas (celetistas e estatutárias) ligadas a administração de pessoal, examinando os 
respectivos processos e contratos, para instruir juridicamente os despachos e decisões; - Cuidar pessoalmente dos inquéritos e 
quaisquer procedimentos perante a Promotoria Pública; - Realizar pareceres nos processos licitatórios do Cis/Amunpar, conforme a 
legislação pertinente ao assunto; - Analisar e/ou elaborar minutas de contratos e outros documentos de natureza jurídica, prestando 
assessoramento jurídico em atos e assuntos administrativos e desempenhar outras atividades que lhe sejam atribuídas; -  Auxiliar a 
área contábil nos pareceres de Prestação de Contas junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, inclusive elaborar 
contraditórios; - Informar processos e outros expedientes de natureza variada e complexa, baseados em dispositivos legais em 
vigor e na jurisprudência, para adequar os fatos à legislação aplicável, quando solicitado; - Participar das atividades de treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação. - Assessorar o Cis/Amunpar nas assinaturas de 
contratos, estudando suas cláusulas, a fim de garantir a viabilidade e legalidade das condições contratuais, alertando de forma 
expressa quanto aos seus efeitos; - Redigir ou elaborar documentos jurídicos, pronunciamentos, minutas e informações sobre 
questões de natureza administrativa, fiscal, civil, comercial, trabalhista, penal ou outras aplicando a legislação, forma e terminologia 
adequadas ao assunto em questão, para utilizá-los na defesa do consórcio.  

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
Requisito: Ensino Médio Completo e conhecimento em informática 
Jornada de Trabalho: 40 horas semanais.  
Atribuições: Descrição Sumário: Prestar assistência técnico-administrativa; elaborar, redigir e manter atualizados documentos; 
realizar levantamento de dados. Descrição Detalhada: - Prestar assistência em atividades técnico-administrativas, sempre que 
solicitado; - Atender ao público em geral, averiguando suas necessidades para orientá-los e ou encaminhá-los às pessoas e/ou setores 
competentes; - Secretariar unidades; - Redigir, revisar, encaminhar, digitar documentos diversos, operando equipamentos como 
máquinas calculadoras, microcomputadores, processadores de textos, terminais de vídeos e outros; - Manter organizado e/ou atualizar 
arquivos, fichários e outros, classificando documentos por matéria, ordem alfabética ou outro sistema para possibilitar controle dos 
mesmos; - Receber, controlar e enviar correspondências, mercadorias e outros, através de malotes e protocolo, providenciando os 
registros necessários; - Executar outras tarefas correlatas com o cargo, colaborando para o permanente aprimoramento dos serviços 
de saúde prestado pelo CIS/AMUNPAR. 

ENFERMEIRO 
Requisito: Curso Superior em Enfermagem e registro no Órgão de Classe 
Jornada de Trabalho: 40 horas semanais.  
Atribuições:  Descrição Sumário: Sumário: Coordenar e supervisionar as ações de saúde desenvolvidas na área de enfermagem; 
participar da equipe de saúde no planejamento, execução e supervisão das ações de saúde, efetuar pesquisas na área, assistir o 
indivíduo, a família e a comunidade. Descrição Detalhada: - Coordenar as ações de saúde desenvolvidas pela equipe de enfermagem 
na pré e pós consulta, atendimento de enfermagem, curativo, inscrição, visita domiciliar, etc. - Elaborar rotinas e normas técnicas de 
enfermagem, em consonância com os demais áreas; - Atuar na supervisão de pessoal auxiliar de atividades de enfermagem, 
transmitindo instruções, prestando assistência técnica e acompanhando a execução de tarefas; - Prestar atendimento de 
enfermagem ao indivíduo, à família e a comunidade; - Executar quando necessário, atividades de enfermagem, observando e 
registrando sinais e sintomas, fazendo curativos, ministrando medicamentos, auxiliando em pequenas cirurgias, e outros; - Participar 
da elaboração execução e acompanhamento dos planos e programas da área de saúde;  Supervisionar, analisar e elaborar 
documentos técnicos específicos, para o bom andamento do serviço; - Opinar tecnicamente nos processos de padronização, aquisição 
e distribuição, instalação e manutenção de equipamentos e materiais afins; - Promover o treinamento e orientação dos funcionários da 
área; - Opinar na compra de materiais de enfermagem, fornecendo especificações técnicas e verificando necessidades; - Orientar e 
supervisionar estagiários em trabalhos técnicos e práticos; - Executar outras tarefas correlatas com o cargo, colaborando para o 
permanente aprimoramento dos serviços de saúde prestado pelo CIS/AMUNPAR.  

PSICÓLOGO 
Requisito: Curso Superior de Psicologia e registro no Órgão de Classe 
Jornada de Trabalho: 40 horas semanais.  
Atribuições:  Sumário:  Planejar, coordenar e/ou executar atividades de avaliação e orientação psicológico; promover tratamento de 
distúrbios psíquicos, fornecer desenvolvimento psicossocial dos pacientes. Descrição Detalhada: - Planejar, coordenar e/ou executar 
atividades de avaliação e orientação psicológica, participando de programas de apoio, pesquisando e implantando novas metodologias 
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de trabalho; - Promover o tratamento de distúrbios psíquicos, estudando características individuais e de grupos, atuando para favorecer 
um amplo desenvolvimento psicossocial; - Analisar a influência dos fatores hereditários, ambientais e psicossociais sobre os pacientes, 
na sua dinâmica intra-psíquica e suas relações sociais, para orientar-se no diagnóstico e atendimento psicológico; - Analisar o potencial 
do paciente a ser trabalhado, verificando a ficha clínico-psicológica, elaborando sondagem psico-matriz e fazendo observações; -
Executar outras tarefas correlatas com o cargo, colaborando para o permanente aprimoramento dos serviços de saúde prestado pelo 
CIS/AMUNPAR.     
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A N E X O  I I  -  D O  C O N T E Ú D O  P R O G R A M Á T I C O  
 

CONHECIMENTOS COMUNS AO EMPREGO DE NÍVEL MÉDIO  
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em 
cada parágrafo, inferências); Comunicação, linguagem e variações linguísticas; Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e 
coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); 
Funções sintáticas;  Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês;  Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e 
obras, figuras de linguagem. 
Matemática: Equações 1º e 2º grau; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais; Intervalos 
numéricos; Operações entre conjuntos; Função: afim, modular, quadrática, exponenciais, logarítmica e trigonométricas; Classificação 
de funções: injetora, sobrejetora e bijetora; crescente e decrescente; Gráficos de funções; Triângulo Retângulo: relações e teorema de 
Pitágoras; Sistemas de equações do 1º grau; Trigonometria: circunferência trigonométrica; arcos e ângulos; seno, cosseno e 
tangente; Cálculos algébricos: monômios, polinômios e produtos notáveis; Estatística – medidas de dispersão: média, moda e 
mediana; Potenciação e radiciação; Sequências; Progressão aritmética e progressão geométrica; Matrizes: adição, subtração, 
multiplicação e matriz oposta; Unidades de medida: comprimento, capacidade, massa, tempo e volume. Cálculo de área: medidas de 
superfícies; Cálculo de volume: prismas, pirâmides, cilindro, cone e esfera; Comprimento da circunferência; Área do círculo; 
Probabilidade: certeza e impossibilidade, fenômenos aleatórios, espaço amostral e evento; Grandezas direta e inversamente 
proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros simples e compostos; Resolução de problemas. 
Informática Básica: Conceitos de informática, hardware (local de armazenamento: HDs, CDs, DVDs, Disco Removíveis como 
Pendrives e HDs Externos) e software (compactador de arquivos (extensão RAR e ZIP); Ambientes Operacionais: Windows 10 Pro; 
Processador de texto (Word 2016); Planilhas eletrônicas (Excel 2016); Conceitos de tecnologias relacionadas a Internet, (Navegador 
Internet (Internet Explorer, Google Chrome e Mozilla Firefox), Webmail (Zimbra), busca e pesquisa na Web.  
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Paranavaí e do Estado do Paraná. 
Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. 
Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. 
Guerras, conflitos e terrorismo. 

CONHECIMENTOS COMUNS AOS EMPREGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor, ideias centrais desenvolvidas em 
cada parágrafo, inferências); Comunicação, linguagem e variações linguísticas; Funções da linguagem; Gêneros e Tipologias textuais; 
Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e 
consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido 
conotativo e denotativo); Funções sintáticas; Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências 
Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Emprego do que e do se; Uso dos porquês; Literatura Brasileira: 
prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem. 
Matemática: Conjuntos; Relações; Funções: afim; quadrática; polinomial; exponencial; logarítmica; trigonométrica; modular. Números 
reais; Intervalos reais; Números complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; Equações e Inequações 
exponenciais; Medidas de área; Medidas de volume; Medidas de grandezas vetoriais; Trigonometria; Inequações trigonométricas; 
Sistemas de equações do 1º e 2º grau; Função compostas e função inversa; Logaritmos; Sequencias; Progressão aritmética; 
Progressão geométrica; Geometria plana; Geometria espacial; Geometria analítica; Geometrias não euclidianas; Análise combinatória; 
Binômio de Newton; Estatística; Matemática financeira; Frações; Comparações; Razão e proporção; Regra de três simples e 
composta; Porcentagem; Probabilidade; Resolução de problemas. 
Informática Básica: Conceitos de informática, hardware (local de armazenamento: HDs, CDs, DVDs, Disco Removíveis como 
Pendrives e HDs Externos) e software (compactador de arquivos (extensão RAR e ZIP); Ambientes Operacionais: Windows 10 Pro; 
Processador de texto (Word 2016); Planilhas eletrônicas (Excel 2016); Conceitos de tecnologias relacionadas a Internet, (Navegador 
Internet (Internet Explorer, Google Chrome e Mozilla Firefox), Webmail (Zimbra), busca e pesquisa na Web.  
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Paranavaí e do Estado do Paraná. 
Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. 
Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. 
Guerras, conflitos e terrorismo. 
  CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

ADVOGADO 
Direito Constitucional: Princípios fundamentais. Direitos e garantias fundamentais. Poder constituinte originário e derivado. Normas 
constitucionais e hierarquia de leis. Interpretação das normas constitucionais. Controle de constitucionalidade. Controle concreto e 
abstrato de constitucionalidade. Habeas corpus, mandados de segurança, mandado de injunção e habeas data. Organização do 
Estado: Poderes e funções; repartição de competências. União, os Estados e os Municípios: atribuições; competência. Intervenção 
Estatal. Organização dos Poderes. Sistema de freios e contrapesos. Poder Legislativo: organização, funcionamento e atribuições. 
Processo legislativo. Orçamento e fiscalização orçamentária e financeira. Tribunal de Contas do Estado. Poder Executivo: 
organização e funcionamento. Poder Judiciário: organização, funcionamento e competências. Funções essenciais à Justiça. 
Tributação e orçamento. Ordem econômica e financeira. Intervenção do estado no domínio econômico. Tratamento constitucional dos 
servidores públicos. Seguridade Social. Lei Orgânica do Município. Direito Administrativo: Princípios constitucionais e 
infraconstitucionais do Direito Administrativo. Fontes do Direito Administrativo. Administração Pública: conceito, estrutura, poderes e 
deveres do administrador público. Administração Pública direta e indireta. Agências Reguladoras. Controle da Administração Pública. 
Ato administrativo. Poderes da administração. Bens públicos. Desapropriação. Processo Administrativo. Serviços públicos: conceito, 
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classificação, regulamentação, formas e competência de prestação. Concessão e autorização dos serviços públicos. Convênios e 
consórcios administrativos. Parcerias público-privadas (Lei nº 11.079/2004). Organização do serviço público. Agentes públicos. 
Responsabilidades dos agentes públicos: civil, administrativa e criminal. Processo administrativo disciplinar. Regime previdenciário do 
servidor público. Concurso público. Licitações e contratos na administração pública. Responsabilidade Civil do Estado. 
Responsabilização administrativa e jurisdicional. Improbidade administrativa. Lei de acesso à informação (Lei nº 12.527/2011). Direito 
Civil: Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Das pessoas naturais e jurídicas. Domicílio. Dos bens. Fatos jurídicos. Do 
negócio jurídico. Do ato jurídico lícito e ilícito. Da prescrição e da decadência. Das obrigações e suas modalidades. Adimplemento e 
extinção das obrigações. Inadimplemento das obrigações. Dos contratos: dos contratos em geral. Das espécies de contratos. Da 
responsabilidade civil. Posse e propriedade. Usucapião. Lei de Registros Públicos.  Direito Processual Civil: Princípios Gerais do 
Processo Civil. Das normas fundamentais e da aplicação das normas do Processo Civil. Competência. Partes e procuradores. 
Intervenção de terceiros. Desconsideração da personalidade jurídica. Do Juiz e dos Auxiliares da Justiça. Atos Processuais. 
Comunicação dos Atos Processuais. Tutela provisória: tutela de urgência e tutela de evidência. Formação, da suspensão e da 
extinção do processo. Parte Especial do Código de Processo Civil: Do procedimento comum. Do cumprimento da sentença. Dos 
procedimentos especiais: das ações possessórias; dos embargos de terceiro; da ação monitória. Dos procedimentos de jurisdição 
voluntária. Do processo de execução. Dos embargos à execução. Da ordem dos processos e dos processos de competência 
originária dos tribunais: disposições gerais; do conflito de competências; da ação rescisória; do incidente de resolução de demandas 
repetitivas; da reclamação. Dos recursos. Ação de Improbidade Administrativa. Juizados Especiais (Lei nº 9.099/95 e 10.259/01). 
Juizado Especial da Fazenda Pública (Lei Federal 12.153/2009). Execução Fiscal (Lei nº 6830/90). Direito Tributário: Conceito e 
classificação. Sistema Tributário Nacional. Tributos. Taxas. Princípios constitucionais tributários. Repartição constitucional de receitas 
tributárias. Obrigação tributária. Natureza jurídica específica dos tributos. Competência tributária. Imunidades. Crédito Tributário. 
Sujeitos ativo e passivo. Solidariedade. Capacidade tributária. Domicílio tributário. Responsabilidade tributária. Suspensão da 
exigibilidade do crédito tributário. Denúncia espontânea. Poder de tributar e competência tributária. Pagamento e repetição do indébito 
tributário. Tributos estaduais e municipais. Processo administrativo tributário. Processo judicial tributário. Direito Financeiro: 
Princípios do direito financeiro. O orçamento público: princípios orçamentários; Leis orçamentárias; fiscalização orçamentária; Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Receita Pública: conceito; classificação das receitas públicas; aplicação da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Despesa Pública: conceito; classificação. Direito do Trabalho: Princípios e fontes do Direito do Trabalho. Direitos constitucionais dos 
trabalhadores (art. 7º da CF/88). A relação de trabalho e a relação de emprego. Sujeitos do contrato de trabalho stricto sensu: do 
empregado e do empregador; conceito e caracterização; dos poderes do empregador no contrato de trabalho. Responsabilidade 
solidária e subsidiária de empresas; sucessão de empresas; terceirização. Contrato individual de trabalho. Alteração do contrato de 
trabalho. Suspensão e interrupção do contrato de trabalho. Rescisão do contrato de trabalho. Aviso prévio. Estabilidade e garantias 
provisórias de emprego. Duração do trabalho: da jornada de trabalho; dos períodos de descanso; do intervalo para repouso e 
alimentação; do descanso semanal remunerado; do trabalho noturno e do trabalho extraordinário; do sistema de compensação de 
horas. Salário-mínimo: irredutibilidade e garantia. Férias. Salário e remuneração. Da equiparação salarial; do princípio da igualdade de 
salário; do desvio de função. FGTS. Prescrição e decadência. Segurança e Higiene do Trabalho. Periculosidade e Insalubridade. 
Acidente do Trabalho e Moléstia Profissional. Proteção ao trabalho do menor. Proteção ao trabalho da mulher. Direito coletivo do 
trabalho. Greve. Comissões de Conciliação Prévia. Legislação Específica: Estatuto do CIS/AMUNPAR. Lei n.º 11.795/2008 – Dispõe 
sobre o Sistema de Consórcio. Lei nº 8080/90 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Lei 11107/05 – Contratação de Consórcios 
Públicos. Portaria STN nº 274 de 13/05/2016 - Estabelece normas gerais de consolidação das contas do consórcio. Lei 13709/2018 – 
LGPD. 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
A natureza das organizações. Estrutura organizacional. Gestão pela qualidade. Mudança e inovação. Planejamento, Organização, 
Direção e Controle como parte integrante do processo administrativo. Noções de administração de materiais. Noções de controle 
orçamentário. Noções básicas de Administração Financeira. Elementos da comunicação. Noções básicas de logística. Atividades de 
protocolo, recepção, classificação, registro e distribuição de documentos. Gestão de arquivos. Documentação: tipos de 
correspondências e documentos. Finanças Públicas; Noções básicas de Licitação e Contabilidade Pública; Fundamentos da 
Economia; Políticas Públicas; Administração Pública. Estatuto do CIS/AMUNPAR. Lei n.º 11.795/2008 – Dispõe sobre o Sistema de 
Consórcio. Lei nº 8080/90 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 

ENFERMEIRO 
Sistema Único de Saúde (Legislações e Portarias). Planejamento em saúde: curto, médio e longo prazo; Código de Ética dos 
Profissionais de Enfermagem; Política Nacional de Atenção Básica; Núcleo de Apoio à Saúde da Família: ferramentas para a gestão e 
o trabalho cotidiano; Educação em saúde: prevenção, promoção e autocuidado; Política Nacional de Humanização e sua 
aplicabilidade em atendimentos da atenção básica e hospitalar, incluindo urgência, emergência e familiares das vítimas; Educação 
continuada e permanente; Imunização: calendário vacinal em vigência, vias de administração, doses, contraindicação; 
acondicionamento e rede de frios. Biossegurança nas Ações de Saúde; Resíduos sólidos de saúde; Central de material e esterilização 
(CME); Atenção à saúde do recém-nascido a termo. Reanimação do recém-nascido ≥34 semanas em sala de parto: Diretrizes da 
Sociedade Brasileira de Pediatria. Reanimação do Prematuro < 34 semanas em sala de parto: Diretrizes da Sociedade Brasileira de 
Pediatria. Recomendações para Assistência ao Recém-Nascido na sala de parto de mãe com COVID-19 suspeita ou confirmada: 
Sociedade Brasileira de Pediatria. Acompanhamento do crescimento e desenvolvimento infantil; Estratégia Nacional para Prevenção e 
Atenção à Obesidade Infantil; Atenção Integrada às doenças prevalentes na infância (AIDIPI); Atenção aos problemas/queixas mais 
comuns em saúde das mulheres ao longo do ciclo vital; Prevenção do câncer de mama e do câncer de colo do útero; Atenção às 
mulheres em situação de violência sexual e/ou doméstica. Recomendações para a assistência à gestante e puérpera frente à 
pandemia de Covid-19; Assistência de enfermagem no pré-natal de baixo risco, parto, cuidados com o recém-nascido, puerpério e 
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promoção do aleitamento materno; Amamentação e uso de medicamentos e outras substâncias; Sistematização da Assistência de 
Enfermagem; Prontuário; Aprazamento de medicação: interações farmacológicas e fármaco nutricionais; Gerência de enfermagem: 
dimensionamento, escalas e organização do trabalho em unidade básica de saúde e hospitalar. Doenças crônicas não transmissíveis; 
Doenças infecciosas e parasitárias. Tratamento de feridas; Fisiopatologia das doenças do trato respiratório superior e inferior: rinite, 
sinusite, asma, bronquite, enfisema pulmonar e assistência de enfermagem aos pacientes acometidos por estas patologias na 
atenção básica e hospitalar; Fisiopatologia das doenças cardíacas: insuficiência cardíaca congestiva (ICC), angina; infarto do 
miocárdio; pericardite e assistência de enfermagem aos pacientes acometidos por estas patologias na atenção básica e hospitalar;; O 
processo de envelhecimento nos aspectos fisiológicos, sociais e patológicos; Vigilância sanitária, vigilância epidemiológica e vigilância 
em saúde do trabalhador; Epidemiologia e saúde coletiva; Sistemas de Informação em Saúde; Enfermagem em centro cirúrgico; 
Enfermagem hospitalar em: clínica cirúrgica; clínica médica; clínica pediátrica e unidade de terapia intensiva; Saúde mental ao longo 
do ciclo vital; Enfermagem em urgência e emergência pediátrica e adulto/idoso. Estatuto do CIS/AMUNPAR. Lei n.º 11.795/2008 – 
Dispõe sobre o Sistema de Consórcio.  

PSICÓLOGO 
Política de Saúde Mental: Reforma psiquiátrica no Brasil, nova lógica assistencial em saúde mental: superação do modelo asilar, 
processo de trabalho nos serviços substitutivos ao hospital psiquiátrico, reabilitação psicossocial, clínica da subjetividade, 
compreensão do sofrimento psíquico, interdisciplinaridade; garantia dos direitos de cidadania aos portadores de sofrimento psíquico; 
Urgência e emergência em saúde mental, a atenção à crise e os serviços psicossociais; Inserção dos Centros de Atenção 
Psicossocial - CAPS no contexto político de redemocratização do país e nas lutas pela revisão dos marcos conceituais das formas de 
atenção e de financiamento das ações de saúde mental; Bases legais de sustentação para o credenciamento e financiamento dos 
CAPS pelo SUS; características e estratégias de atuação dos CAPS, Residências Terapêuticas, Projeto terapêutico singular, 
acolhimento, clínica ampliada e matriciamento; Visitas domiciliares e outras formas de busca do paciente, atenção à família; Os 
modelos de atenção e o fazer dos psicólogos; Campo e núcleo na área da psicologia, Desafios para o fortalecimento da psicologia no 
SUS: a produção referente a formação e a inserção profissional; Fundamentos da psicopatologia geral; Teorias e técnicas 
psicoterápicas; Teorias da personalidade; Assistência integral às pessoas em situação de risco: violência contra a criança, 
adolescente, mulher e idoso; Envelhecimento e subjetividade; Teoria das neuroses, psicoses, perversões e seus desdobramentos; 
Clínica das neuroses e das psicoses Fundamentos básicos das intervenções grupais; grupo Operativo: conceito e panorama teórico, 
fenômenos do grupo, singularidades das relações grupais, enquadramento, metodologia, intervenções e manejo; Psicodinâmica do 
trabalho; Psicologia na saúde do trabalhador; Álcool, tabagismo, crack, outras drogas e redução de danos; Projeto Terapêutico 
Singular, Apoio Matricial, Clínica Ampliada; Elaboração de parecer e laudo psicológico; Registro de documentos: prontuários e 
pareceres; Código de ética Profissional. Estatuto do CIS/AMUNPAR. Lei n.º 11.795/2008 – Dispõe sobre o Sistema de Consórcio. Lei 
nº 8080/90 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes e dá outras providências. 
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A N E X O  I I I  –  D O  C R O N O G R A M A  D E  E X E C U Ç Ã O  
 

 
O cronograma apresentado trata-se de uma projeção para execução das atividades inerentes a Seleção Competitiva Pública do 
CIS/AMUNPAR, Estado do Paraná, podendo as datas sofrer alterações segundo as necessidades da comissão organizadora. 
Qualquer alteração no presente cronograma será divulgada no endereço eletrônico da Fundação FAFIPA, www.fundacaofafipa.org.br 

DAS ISENÇÕES 
 Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição                        20/06/2022 a 29/06/2022 
 Divulgação do deferimento das solicitações de isenção 05/07/2022 
 Período para recurso contra o indeferimento das isenções 06/07/2022 a 07/07/2022 
 Homologação das isenções 12/07/2022 

DAS INSCRIÇÕES 
 Período para solicitação de inscrição   20/06/2022 a 31/07/2022 
 Período para pagamento da taxa de inscrição 20/06/2022 a 01/08/2022 
 Divulgação do deferimento da inscrição 09/08/2022 
 Período para recurso contra o indeferimento da inscrição 10/08/2022 a 11/08/2022 
 Homologação das inscrições 16/08/2022 

DA PROVA OBJETIVA/DISCURSIVA 
 Divulgação do horário e local da prova 24/08/2022 
 Aplicação da prova objetiva e discursiva 04/09/2022 
 Divulgação do gabarito preliminar e do caderno de questões. 05/09/2022 
 Período para recurso contra o gabarito preliminar. 06/09/2022 a 08/09/2022 
 Divulgação do parecer do recurso deferido contra o gabarito preliminar. 27/09/2022 
 Divulgação do resultado da prova objetiva. 27/09/2022 
 Divulgação das folhas de respostas da prova objetiva. 27/09/2022 
 Período para recurso contra resultado da prova objetiva. 28/09/2022 a 29/09/2022 
 Divulgação do resultado da prova objetiva (pós-recursos) 05/10/2022 

DA PROVA DISCURSIVA 
 Divulgação dos candidatos habilitados à correção da prova discursiva 27/09/2022 
Resultado da prova discursiva 11/10/2022 
Divulgação da resposta padrão da prova discursiva 11/10/2022 
Período para recurso contra o resultado da prova discursiva 13/10/2022 a 14/10/2022 
Divulgação do parecer do recurso contra o resultado da prova discursiva 19/10/2022 
Divulgação do resultado da prova discursiva definitivo 19/10/2022 

DA PROVA DE TÍTULOS 
Convocação para prova de títulos 19/10/2022 
Período para anexo dos títulos no formulário online 20/10/2022 a 27/10/2022 
Resultado da prova de títulos 09/11/2022 
Período para recurso contra o resultado da prova de títulos  10/11/2022 a 11/11/2022 
Divulgação do resultado da prova títulos (pós-recurso) 16/11/2022 

DA CLASSIFICAÇÃO 
 Divulgação do resultado final e classificação 16/11/2022 
 Período para recurso contra o resultado final e classificação 17/11/2022 a 18/11/2022 

DA HOMOLOGAÇÃO 
 Homologação do resultado final e classificação 23/11/2022 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
 Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro  

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

CNPJ: 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.pr.gov.br 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2022 - C 
 
Art. 1º - O Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - PR, no uso de suas atribuições legais, 

DIVULGA o resultado do pedido de inscrição na condição de Pessoa com Deficiência - PCD, referente ao Processo 
Seletivo Público aberto através do Edital Nº 001/2022, conforme segue: 

 
INSCRIÇÃO CARGO NOME RESULTADO 

576369 EDUCADOR INFANTIL VIVIANE DAMINELLI SECULO DEFERIDO 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Planaltina do Paraná - PR, 15 de junho de 2022. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito Municipal 

 

        CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ
                                 Praça Rui Barbosa, nº 2 - Fone (44) 3447-1298

                              CEP: 87.750-000 - Alto Paraná - Paraná                                                              
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br / e-mail: camara@cmaltoparana.pr.gov.br

 

EDITAL Nº 08/2022 

CONVOCAÇÃO – Sessão Deliberativa Extraordinária 

O Presidente do Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, em 
observação ao Regimento Interno da Câmara Municipal, CONVOCA a edilidade para a 
Sessão Deliberativa Extraordinária a ser realizada no dia 21/06/2022, às 18 horas, 
para deliberação da seguinte matéria: 

Poder Executivo: 

• Projeto de Lei nº 98/2022 - Dispõe sobre suplementação de ação de governo na 
Lei Orçamentária Anual – LOA, no valor de até R$ 1.814.100,00 (um milhão, 
oitocentos e quatorze mil e cem reais) para suplementação da folha de 
pagamento dos servidores da saúde e educação. 

O Poder Legislativo torna público que a sessão extraordinária é aberta à comunidade, 
não gera ônus extraordinário aos cofres públicos e, nos termos do art. 3º da Lei nº 
3.195/2020, ao subsídio mensal do vereador será descontado 1/30 (um trinta avos) por 
sessão que deixar de participar. 

Gabinete da Presidência do Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, 15 de junho de 2022. 

José Nilton Marques Rodrigues 
Presidente 
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DECRETO N.º 161/2022 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 34/2022, Processo Licitatório 
N.º 50/2022. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 21/2022, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
34/2022, tipo menor preço por lote e tendo como objeto Contratação de empresa especializada 
para instalação de motobomba, quadro de comando e de cabo PP, para poços artesianos 
conforme anexo I deste edital, em favor da empresa conforme abaixo:  
 
F. L. S. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA inscrito no CNPJ Nº 20.831.938/0001-60 no valor total 
do lote vencido de R$ 11.097,00 (onze mil e noventa e sete reais). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 15 de junho de 2022.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecido na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto Aparecido 
Corredato, brasileiro, casado, RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa VANDIEGO 
ROSENDE PIRES DE SOUZA 07834703986, estabelecida na AVENIDA PARANÁ, 15 - CEP: 87.800-000 - 
BAIRRO: CENTRO Rondon/PR CNPJ Nº. 22.066.329/0001-98, pelo seu representante infra-assinado, o senhor 
VANDIEGO ROSENDE PIRES DE SOUZA, residente e domiciliado na AVENIDA PARANA, 15 - CEP: 87.800-
000 - BAIRRO: CENTRO, denominado a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de 
preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais 
normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 42/2022 - REGISTRO DE PREÇOS, 
obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de Preços para contratação de empresa especializada em serviços de 
conserto e montagem de pneus agrícolas e rodoviários (borracharia), para os diversos setores da 
Administração Municipal, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca Unid. Quant. Preço 
unitário Preço total 

LOTE: 001 - 1 CONSERTO PNEU 1000 X 20 SERVIÇO UN 20,00 36,23 724,60 
LOTE: 001 - 2 CONSERTO PNEU 1100R22 SERVIÇO UN 20,00 43,61 872,20 
LOTE: 001 - 3 CONSERTO PNEU 12.4.24 SERVIÇO UN 20,00 116,59 2.331,80 
LOTE: 001 - 4 CONSERTO PNEU 12X16.5 SERVIÇO UN 15,00 55,12 826,80 
LOTE: 001 - 5 CONSERTO PNEU 14.9.24 SERVIÇO UN 20,00 100,06 2.001,20 
LOTE: 001 - 6 CONSERTO PNEU 14.9.28 SERVIÇO UN 15,00 145,31 2.179,65 
LOTE: 001 - 7 CONSERTO PNEU 1400.24 SERVIÇO UN 30,00 115,78 3.473,40 
LOTE: 001 - 8 CONSERTO PNEU 17.5.25 SERVIÇO UN 30,00 127,64 3.829,20 

LOTE: 001 - 9 CONSERTO PNEU 175.70.13 CONSERTO 
PNEU 175.70.13 SERVIÇO UN 15,00 21,50 322,50 

LOTE: 001 - 10 CONSERTO PNEU 175/70R 14 SERVIÇO UN 20,00 21,69 433,80 
LOTE: 001 - 11 CONSERTO PNEU 18.4.30 SERVIÇO UN 20,00 162,76 3.255,20 
LOTE: 001 - 12 CONSERTO PNEU 18.4.34 SERVIÇO UN 20,00 167,00 3.340,00 
LOTE: 001 - 13 CONSERTO PNEU 185/60R15 SERVIÇO UN 20,00 25,66 513,20 
LOTE: 001 - 14 CONSERTO PNEU 185/65R14 SERVIÇO UN 20,00 21,69 433,80 
LOTE: 001 - 15 CONSERTO PNEU 185/65R15 SERVIÇO UN 20,00 21,88 437,60 
LOTE: 001 - 16 CONSERTO PNEU 185/70/14 SERVIÇO UN 20,00 20,07 401,40 
LOTE: 001 - 17 CONSERTO PNEU 185R 14 SERVIÇO UN 20,00 21,79 435,80 
LOTE: 001 - 18 CONSERTO PNEU 195/55R15 SERVIÇO UN 20,00 24,45 489,00 
LOTE: 001 - 19 CONSERTO PNEU 195/75R16C SERVIÇO UN 20,00 26,65 533,00 
LOTE: 001 - 20 CONSERTO PNEU 205/44 R16 SERVIÇO UN 20,00 26,65 533,00 

 

 

 
LOTE: 001 - 21 CONSERTO PNEU 205/65R15 SERVIÇO UN 20,00 23,63 472,60 

LOTE: 001 - 22 CONSERTO PNEU 205/70 R15 CONSERTO 
PNEU 205/70 R15 SERVIÇO UN 20,00 28,47 569,40 

LOTE: 001 - 23 CONSERTO PNEU 205/75R16C SERVIÇO UN 20,00 26,65 533,00 
LOTE: 001 - 24 CONSERTO PNEU 205/80R16 SERVIÇO UN 20,00 26,65 533,00 
LOTE: 001 - 25 CONSERTO PNEU 215/75R 17,5 SERVIÇO UN 20,00 32,47 649,40 
LOTE: 001 - 26 CONSERTO PNEU 23.1 26 SERVIÇO UN 10,00 180,91 1.809,10 
LOTE: 001 - 27 CONSERTO PNEU 23.1 30 SERVIÇO UN 20,00 185,75 3.715,00 
LOTE: 001 - 28 CONSERTO PNEU 275/80R 22,5 SERVIÇO UN 25,00 38,97 974,25 

LOTE: 001 - 29 CONSERTO PNEU 750 X 16 CONSERTO 
PNEU 750 X 16 SERVIÇO UN 30,00 29,56 886,80 

LOTE: 001 - 30 CONSERTO PNEU 8.4 24 SERVIÇO UN 17,00 164,74 2.800,58 
LOTE: 001 - 31 CONSERTO PNEU 900 X 20 SERVIÇO UN 30,00 35,88 1.076,40 
LOTE: 001 - 32 MONTAGEM PNEU 1000R20 SERVIÇO UN 20,00 38,91 778,20 
LOTE: 001 - 33 MONTAGEM PNEU 1100R22 SERVIÇO UN 20,00 38,91 778,20 
LOTE: 001 - 34 MONTAGEM PNEU 12.16.5 SERVIÇO UN 10,00 49,67 496,70 
LOTE: 001 - 35 MONTAGEM PNEU 12.4.24 SERVIÇO UN 10,00 109,62 1.096,20 
LOTE: 001 - 36 MONTAGEM PNEU 14.9.24 SERVIÇO UN 15,00 115,95 1.739,25 
LOTE: 001 - 37 MONTAGEM PNEU 14.9.28 SERVIÇO UN 10,00 127,69 1.276,90 
LOTE: 001 - 38 MONTAGEM PNEU 1400.24 SERVIÇO UN 30,00 108,65 3.259,50 
LOTE: 001 - 39 MONTAGEM PNEU 17.5.25 SERVIÇO UN 5,00 131,98 659,90 

LOTE: 001 - 40 MONTAGEM PNEU 175.70.13 MONTAGEM 
PNEU 175.70.13 SERVIÇO UN 20,00 22,74 454,80 

LOTE: 001 - 41 MONTAGEM PNEU 175/70R14 SERVIÇO UN 40,00 22,74 909,60 
LOTE: 001 - 42 MONTAGEM PNEU 18.4.30 SERVIÇO UN 16,00 139,01 2.224,16 
LOTE: 001 - 43 MONTAGEM PNEU 18.4.34 SERVIÇO UN 16,00 160,40 2.566,40 
LOTE: 001 - 44 MONTAGEM PNEU 185/60R15 SERVIÇO UN 20,00 22,74 454,80 
LOTE: 001 - 45 MONTAGEM PNEU 185/65R14 SERVIÇO UN 10,00 29,07 290,70 
LOTE: 001 - 46 MONTAGEM PNEU 185/65R15 SERVIÇO UN 15,00 29,07 436,05 
LOTE: 001 - 47 MONTAGEM PNEU 185/70R14 SERVIÇO UN 10,00 22,74 227,40 
LOTE: 001 - 48 MONTAGEM PNEU 185R14 SERVIÇO UN 10,00 27,09 270,90 
LOTE: 001 - 49 MONTAGEM PNEU 195/55R15 SERVIÇO UN 10,00 26,37 263,70 
LOTE: 001 - 50 MONTAGEM PNEU 195/75R16C SERVIÇO UN 20,00 24,23 484,60 
LOTE: 001 - 51 MONTAGEM PNEU 205/55R16 SERVIÇO UN 20,00 27,80 556,00 
LOTE: 001 - 52 MONTAGEM PNEU 205/65R15 SERVIÇO UN 20,00 25,85 517,00 

LOTE: 001 - 53 MONTAGEM PNEU 205/70 R15 MONTAGEM 
PNEU 205/70 R15 SERVIÇO UN 20,00 29,07 581,40 

LOTE: 001 - 54 MONTAGEM PNEU 205/75R16C SERVIÇO UN 50,00 27,46 1.373,00 
LOTE: 001 - 55 MONTAGEM PNEU 205/80R16 SERVIÇO UN 20,00 29,07 581,40 
LOTE: 001 - 56 MONTAGEM PNEU 215/75R17.5 SERVIÇO UN 30,00 32,47 974,10 
LOTE: 001 - 57 MONTAGEM PNEU 23.1.26 SERVIÇO UN 16,00 160,76 2.572,16 
LOTE: 001 - 58 MONTAGEM PNEU 23.1.30 SERVIÇO UN 15,00 165,36 2.480,40 
LOTE: 001 - 59 MONTAGEM PNEU 275/80R 22.5 SERVIÇO UN 40,00 34,79 1.391,60 

LOTE: 001 - 60 MONTAGEM PNEU 750 X 16 MONTAGEM 
PNEU 750 X 16 SERVIÇO UN 40,00 28,72 1.148,80 

 

 

 
LOTE: 001 - 61 MONTAGEM PNEU 8.4.24 SERVIÇO UN 15,00 155,06 2.325,90 
LOTE: 001 - 62 MONTAGEM PNEU 900 X 20 SERVIÇO UN 40,00 36,09 1.443,60 

VALOR TOTAL R$ 76.000,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 42/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos produtos efetuados no período mediante 
apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria Municipal de Ação Social. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) serviço (s) deverá(ão) ser executado (s) parceladamente, de acordo com a necessidade, imediatamente 
após o recebimento da Requisição de Compras/Ordem de Execução de Serviços gerada pela Divisão de 
Licitação ou pela respectiva Secretaria. A referida Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de 
fax, e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar 
em rescisão contratual. 
 
4.2. O(s) serviço (s) deverá(ão) ser executado (s) na sede da proponente. 
 
4.3. A execução dos serviços no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 

 

 

 
pagos os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de Rondon, 
sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens constantes do 
Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 Todos os serviços executados deverão passar por inspeção, realizada por funcionário autorizado da 
Secretaria de Viação sob pena de refazer os serviços sem alteração de prazo e custas extras exclusivas da 
contratada. 
 
6.2. Os serviços que apresentarem em desconformidade com as especificações do edital serão rejeitados, 
obrigando o fornecedor a refazê-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital. 
 
6.3. A empresa vencedora é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, 
às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 

 

 

 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data 
prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções 
se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 42/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 

 

 

 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
08.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 

 

 

 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que 
for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 42/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 

 

 

 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 14/06/2022. 
 
__________________________                     __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                VANDIEGO R. PIRES DE SOUZA 07834703986     
  Roberto A. Corredato                                          Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 52/2022. 
 

Aos 15 dias de junho de 2022, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo como 
objeto Registro de Preços para contratação de empresa especializada para futuros e eventuais 
serviços de recapagem e vulcanização de pneus para máquinas pesadas do Município de 
Planaltina do Paraná, conforme as especificações descritas no Anexo I este Edital, e não 
certificando a existência de recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA os lotes as 
empresas conforme abaixo: 
 

DENIPOTTI & DENIPOTTI COMÉRCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA – 
CNPJ: 03.050.725/0001-82. 

LOTE 3: LOTE 3 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

RECAPAGEM DE PNEU 
MEDIDA: 1400x24 (MODELO 
SG2) 

UND 8 R$ 
1.550,00 

12.400,00 BORR. 
MELOBORR 
SGG 

   TOTAL: 12.400,00  
LOTE 6: LOTE 6 

Descrição Unid
ade 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

RECAPAGEM DE PNEU MEDIDA: 
12.5/80x18 (MODELO SG2) 

UN
D 

2 R$ 
783,00 

1.566,00 BORR. 
MELOBORR SGG 

   TOTAL: 1.566,00  
LOTE 10: LOTE 10 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
MEDIDA: 1400x24 

UND 6 R$ 
464,00 

2.784,00 BORR. MELOBORR 
CONS.INT/EXT. 

   TOTAL: 2.784,00  
LOTE 12: LOTE 12 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
MEDIDA: 12,5/80x18 

UND 4 R$ 
244,00 

976,00 BORR. MELOBORR 
CONS.INT/EXT. 

   TOTAL: 976,00  
 

INDUSTRIA E COMÉRCIO MUT PNEUS LTDA – CNPJ: 58.619.644/0001-42. 
LOTE 1: LOTE 1 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

RECAPAGEM DE PNEU UND 8 R$ 16.136,00 PR?PRIA 
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MEDIDA: 17.5x25 (MODELO 
SG2) 

2.017,00 PR?PRIA 

   TOTAL: 16.136,00  
LOTE 9: LOTE 9 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
MEDIDA: 17.5x25 

UND 8 R$ 489,00 3.912,00 PR?PRIA 
PR?PRIA 

   TOTAL: 3.912,00  
 

J P BELEZE – CNPJ: 54.054.937/0001-79. 
LOTE 2: LOTE 2 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

RECAPAGEM DE PNEU 
MEDIDA: 18.4x30 (MODELO 
TM95) 

UND 4 R$ 
2.024,00 

8.096,00 NEWPLAC 
NEWPLAC 

   TOTAL: 8.096,00  
LOTE 4: LOTE 4 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

RECAPAGEM DE PNEU 
MEDIDA: 10x16.5 (MODELO 
SG2) 

UND 8 R$ 578,00 4.624,00 NEWPLAC 
NEWPLAC 

   TOTAL: 4.624,00  
LOTE 5: LOTE 5 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

RECAPAGEM DE PNEU 
MEDIDA: 19.5x24 (MODELO 
SG2) 

UND 2 R$ 
2.183,00 

4.366,00 NEWPLAC 
NEWPLAC 

   TOTAL: 4.366,00  
LOTE 7: LOTE 7 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
MEDIDA: 10x16.5 

UND 6 R$ 144,00 864,00 NEWPLAC 
NEWPLAC 

   TOTAL: 864,00  
LOTE 8: LOTE 8 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
MEDIDA: 18.4x30 

UND 6 R$ 379,00 2.274,00 NEWPLAC 
NEWPLAC 
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   TOTAL: 2.274,00  

LOTE 11: LOTE 11 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
MEDIDA: 19.5x24 

UND 4 R$ 554,00 2.216,00 NEWPLAC 
NEWPLAC 

   TOTAL: 2.216,00  
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 50/2022. 
 

Aos 15 dias de junho de 2022, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo como 
objeto Contratação de empresa especializada para instalação de motobomba, quadro de 
comando e de cabo PP, para poços artesianos conforme anexo I deste edital, e não certificando a 
existência de recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA o lote a empresa conforme 
abaixo: 
 
F. L. S. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ 20.831.938/0001-60 

LOTE 1: LOTE 1 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

INSTALAÇÃO DE MOTOBOMBA 3cv EM 
PROFUNDIDADE DE 86 METROS COM 
TUBO REDUTOR 1,5 POLEGADAS E 
INSTALAÇÕES DE CABO PP E QUADRO 
DE COMANDO. 

UND 3 R$ 3.699,00 11.097,00 

   TOTAL: 11.097,00 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 1701/2022 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e demais legislações 
aplicáveis, do tipo menor preço por item, e que a abertura se dará às 09h do dia 13 de julho 
de 2022, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, objetivando Registro de preços para 
aquisição de materiais de construção e afins. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos 
interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na 
Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, 
durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital 
poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no 
Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 15 de junho de 2022. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira 
Pregoeira 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 121/2022 – ID 171 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1371/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso 
do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua 
equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina 
Viana de Souza, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, 
nomeados pela Portaria nº43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste 
no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e 
demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 
56/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto 
Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de itens de cama, 
mesa e banho, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus 
anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de itens de cama, 
mesa e banho, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 56/2022 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para 
todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se 
nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o 
preço registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com 
sede a Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado 
do Paraná, neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do 
Município de Paraíso do Norte, portador do CPF nº 043.227.049-30 e da Cédula de Identidade 
RG nº 8.386.410-9 /SESP/PR. 
Licitante Detentora: CAROL COMERCIAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
10.867.300/0001-26 e IE 904.83699-09, com sede a Avenida Ney Braga, Nº 452 – Vila 
Franchello, na Cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná – CEP 87.160-000, neste ato 
representado por seu representante legal o Senhor Jose Aparecido Rota, brasileiro, separado, 
empresário, portador do CPF 327.218.209-82 e da Cédula de Identidade RG nº 2.144.734-
0/SSP/PR, residente e domiciliado a Avenida Ney Braga, Nº 530 - Vila Franchello , na Cidade 
de Mandaguaçu, Estado do Paraná. 
Especificações dos objetos, a unidade, a marca, as quantidades estimadas e o preço 
unitário registrado.  
Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço 

Unitário 
Registrado 

6 Toalhas de Banho 100%Algodão 
65x1,20cm. 

Unidade Daltextil 550 14,00 

7 Toalhas de Rosto 100%Algodão 0,44 
X 0,70cm. 

Unidade Flabom 150 7,40 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 15/06/2022 a 14/06/2023. 
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2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 15 de junho de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Jose Aparecido Rota 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor Fiscal: 
                      

Luciano de Souza Silva 
Diretor do Departamento de Administração 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 122/2022 – ID 172 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1371/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do 
Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores(as) 
Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Júlio Cezar Margonar, 
Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº43/2022 de 04 de fevereiro de 
2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 
10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada 
no Pregão Eletrônico nº 56/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos 
Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de itens de cama, 
mesa e banho, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de itens de cama, mesa e 
banho, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 56/2022 - 
Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para 
melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do 
Norte, portador do CPF nº 043.227.049-30 e da Cédula de Identidade RG nº 8.386.410-9 /SESP/PR. 
Licitante Detentora: ÉLO TÊXTIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 28.844.636/0001-39 e IE 9076338105, 
com sede a Rua Dorival Soncela, Nº 2.792 – Distrito Industrial, na Cidade de Santa Tereza do Oeste, 
Estado do Paraná – CEP 85.825-000, neste ato representado por seu representante legal a Senhora Lissu 
Monalisa Guimarães, brasileira, solteira, empresária, portadora do CPF 033.272.639-81 e da Cédula de 
Identidade RG nº 34298679X SSP/SP, residente e domiciliada a Rua Terezina, Nº 2.792 – Recanto 
Tropical, na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná. 
Especificações dos objetos, a unidade, a marca, as quantidades estimadas e o preço unitário 
registrado.  
Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço Unitário 

Registrado 
1 Cobertor p/ bebê 100% poliester com 

90x110cm. 
Unidade Própria  160 14,15 

3 Fronhas para travesseiro de 70x50 - lisa 
(fronha em tecido 100% algodão, medindo 
no mínimo 50x70cm). 

Unidade Própria  200 11,35 

4 Lençol para colchão de berço, com elástico, 
em algodão com no mínimo 150 fios, ideal 
para colchão de espuma de poliuretano d-
20, medindo 100cm x 66cm x10cm, 
acompanha fronha. 

Unidade Própria  100 18,60 

5 Toalha de mesa cor única retangular 1,40 x 
2,10m. Em tecido 75% algodão e 25% 
poliéster.  

Unidade Própria  65 29,65 

10 Edredom casal, com 215 x190cm, 
composição: tecido 50% algodão e 50% 
poliester, enchimento: fibra de poliester - 
thermobond 160 g/m², lavável, antialérgico. 

Unidade Própria  20 63,90 
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2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 15/06/2022 a 14/06/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 15 de junho de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Lissu Monalisa Guimarães 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor Fiscal: 
                      

Luciano de Souza Silva 
Diretor do Departamento de Administração 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 123/2022 – ID 173 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1371/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso 
do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua 
equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina 
Viana de Souza, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, 
nomeados pela Portaria nº43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste 
no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e 
demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 
56/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto 
Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de itens de cama, 
mesa e banho, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus 
anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de itens de cama, 
mesa e banho, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 56/2022 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para 
todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se 
nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o 
preço registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com 
sede a Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado 
do Paraná, neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do 
Município de Paraíso do Norte, portador do CPF nº 043.227.049-30 e da Cédula de Identidade 
RG nº 8.386.410-9 /SESP/PR. 
Licitante Detentora: J. H. CAVALCANTE, inscrita no CNPJ nº 22.909.075/0001-22 e IE 
284076287, com sede a Avenida Campo Grande, Nº 45 – Berneck, na Cidade de Mundo Novo, 
Estado do Mato Grosso do Sul – CEP 79.980-000, neste ato representado por seu representante 
legal o Senhor Jefferson Hespanhol Cavalcante, brasileiro, casado, portador do CPF 
559.921.451-68 e da Cédula de Identidade RG nº 516349 SSP/MS, residente e domiciliado a 
Travessa Adelino Dias, Nº 240, na Cidade de Mato Grosso do Sul, Estado do Mato Grosso do 
Sul.  
Especificações dos objetos, a unidade, a marca, as quantidades estimadas e o preço 
unitário registrado.  

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço Unitário 
Registrado 

2 Cobertor casal, em microfibra 100% 
poliester, medindo 1,80 x 2,20m, super 
macio, cores variadas. 

Unidade Mundial 
1,80 x 
2,20 

510 29,90 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 15/06/2022 a 14/06/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, 
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obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 15 de junho de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Jefferson Hespanhol Cavalcante 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor Fiscal: 
                      

Luciano de Souza Silva 
Diretor do Departamento de Administração 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 124/2022 – ID 174 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1371/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso 
do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua 
equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina 
Viana de Souza, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, 
nomeados pela Portaria nº43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste 
no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e 
demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 
56/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto 
Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de itens de cama, 
mesa e banho, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus 
anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de itens de cama, 
mesa e banho, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 56/2022 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para 
todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se 
nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o 
preço registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com 
sede a Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado 
do Paraná, neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do 
Município de Paraíso do Norte, portador do CPF nº 043.227.049-30 e da Cédula de Identidade 
RG nº 8.386.410-9 /SESP/PR. 
Licitante Detentora: M.L. COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
44.651.148/0001-61 e IE 0330022989, com sede a Avenida Presidente Castelo Branco, Nº 644 
– Centro, na Cidade de Crissiumal, Estado do Rio Grande do Sul – CEP 98.640-000, neste ato 
representado por seu procurador legal o Senhor Carlos Ailton Krutzmann, brasileiro, solteiro, 
auxiliar de escritório, portador do CPF 029.515.740-29. 
Especificações dos objetos, a unidade, a marca, as quantidades estimadas e o preço 
unitário registrado.  
Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço 

Unitário 
Registrado 

9 Travesseiro em fibra siliconada: forro 
polipropileno; enchimento poliéster; 
tamanho mínimo: 45x65cm; não 
alérgico; lavável; antimofo. 

Unidade Trisoft 
Trisoft 

300 14,90 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 15/06/2022 a 14/06/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, 
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obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 15 de junho de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Carlos Ailton Krutzmann 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor Fiscal: 
                      

Luciano de Souza Silva 
Diretor do Departamento de Administração 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 1734/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 12/07/2022 – às 08h35min ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Registro de preços para aquisição de vários tipos de equipamentos. O Pregão Eletrônico será 
realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por 
servidor da Administração do Município, denominada Pregoeira. O edital e seus anexos 
estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de 
Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a 
Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 
17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na 
plataforma de Pregão Eletrônico www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 15 de junho de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2022 

 
 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 
adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da 
Lei  8.666/93, da Lei Federal 10.520/02 e LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014:  

 
PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 

TINELLI - LIVRARIA E PAPELARIA 
EIRELI 76.659.507/0001-13 40.986,48 

Quarenta Mil, Novecentos e Oitenta 
e Seis Reais e Quarenta e Oito 

Centavos 
MAQPEL PAPELARIA E 
EQUIPAMENTOS LTDA 30.320.176/0001-91 1.264,00 

 
Um Mil, Duzentos e Sessenta e 

Quatro Reais 

COMERCIAL BEIRA RIO LTDA 40.138.949/0001-77 5.082,50 
 

Cinco Mil e Oitenta e Dois Reais e 
Cinqüenta Centavos 

TANGO LTDA 05.304.697/0001-08 800,00 Oitocentos Reais 
 
Rondon, PR em 15 de junho de 2022. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 46/2022 – ID 2.337/2022. 
PREGÃO PRESENCIAL  27/2021 

 
DOCUMENTO: - Contrato 
 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - RUY ALMEIDA DE SALES, Pessoa Jurídica de direito Privado, 
devidamente inscrita no CNPJ nº 75.181.172/0001-08 
 
OBJETO:- Contratação de  empresa especializa na prestação de serviços contínuos 
laboratoriais para realização de exames de análises clínicas, anatomia patológica para 
atender a secretaria municipal de saúde. 
VALOR DO CONTRATO:- R$ 64.668,47 (Sessenta e quatro mil, seiscentos e sessenta e oito reais 
e quarenta e sete centavos). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:- Os pagamentos serão efetuados parcelados conforme 
pedidos e quantidades dos produtos entregue, após empenho, mediante a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura na Prefeitura Municipal. 
PRAZO DE FORNECIMENTO E VIGENCIA: -  O prazo de Execução e vigência do objeto 
do presente Edital será de 90 (Noventa) dias, após assinatura do Termo de Contrato. O prazo 
estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 

 
O prazo para entrega dos produtos é de 5 (cinco) dias, contados da data de recebimento da 
respectiva solicitação. 

Diamante do Norte, 15 de junho de 2022. 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 125/2022 – ID 175 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1371/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso 
do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua 
equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina 
Viana de Souza, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, 
nomeados pela Portaria nº43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste 
no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e 
demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 
56/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto 
Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de itens de cama, 
mesa e banho, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus 
anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de itens de cama, 
mesa e banho, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 56/2022 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para 
todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se 
nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o 
preço registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com 
sede a Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado 
do Paraná, neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do 
Município de Paraíso do Norte, portador do CPF nº 043.227.049-30 e da Cédula de Identidade 
RG nº 8.386.410-9 /SESP/PR. 
Licitante Detentora: VITTAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E COLCHOES 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.174.668/0001-20 e IE 90421508-24, com sede a Avenida 
Arvelino Durante, Nº 3.466 – Bloco A - Polo Industrial, na Cidade de Sabáudia, Estado do 
Paraná – CEP 86.720-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor João 
Carlos Lopes Okuyama, brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF 730.878.319-72 e da 
Cédula de Identidade RG nº 4.924.864-4/SSP/PR, residente e domiciliado a Rua Azulinho, Nº 
241 - Vila Aymoré, na Cidade de Arapongas, Estado do Paraná. 
Especificações dos objetos, a unidade, a marca, as quantidades estimadas e o preço 
unitário registrado.  
Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço Unitário 

Registrado 
8 Travesseiro Baby 30cm X 40cm - Branco 

Tecido: 50% Algodão 50% Poliéster 
Revestimento: 50% Algodão 50 % 
Poliéster. Características Extras: 
Enchimento 100% Poliéster. 

Unidade Própria 
Vittaly 

300 8,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 15/06/2022 a 14/06/2023. 
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2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 15 de junho de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

João Carlos Lopes Okuyama 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor Fiscal: 
                      
                      

Luciano de Souza Silva 
Diretor do Departamento de Administração 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso IV e V do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo e Digital nº 1772/2022 
Processo de Dispensa de Licitação nº 37/2022 
Objeto: Aquisição de medicamentos para o pronto atendimento e unidades básica de saúde. 
Contratadas: 
A.D. DAMINELLI - EIRELI, CNPJ nº 10.749.758/0001-80 no valor de R$ 9.158,80 (nove mil 
cento e cinquenta e oito reais e oitenta centavos).  
MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI, CNPJ 
nº 23.121.920/0001-63 no valor de R$ 4.914,00 (quatro mil e novecentos e quatorze reais). 
CMH – CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI, CNPJ nº 
23.228.076/0001-74 no valor de R$ 1.470,00 (um mil e quatrocentos e setenta reais). 
RANGEL HOSPITALAR - EIRELI, CNPJ nº 29.907.666/0001-00 no valor de R$ 601,00 
(seiscentos e um reais). 
CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI, CNPJ nº 24.586.988/0001-80 no valor de R$ 
736,00 (setecentos e trinta e seis reais).  
AM CIANORTE DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 43.603.551/0001-52 no valor de R$ 
9.650,00 (nove mil e seiscentos e cinquenta reais). 
Dotação Orçamentária: 06.001.0010.0303.0011.2012.3339030 
    06.001.0010.0303.0011.2012.3339032 
    06.001.0010.0302.0011.2037.3339030 

      
 

Paraíso do Norte, 15 de junho de 2022 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do município de Paraíso do Norte 

 

Prefeitura do Município de Paranavaí 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua: Getúlio Vargas, 900 - Fone (44) 3421-2323 - CEP 87.702.000. e-mail: compras@paranavai.pr.gov.br 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2022 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DA REDE ELÉTRICA E 
INSTALAÇÃO DE REDE DE HIDRANTE PARA COOPERVAI” 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, através da Diretora de Compras, Srª Nadime 
Abdallah de Oliveira, no uso das atribuições delegadas por meio do Decreto Municipal nº 
20.867/2020, torna público para conhecimento dos interessados, que na forma da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de Junho de 1993 e alterações posteriores, fará realizar às 09:30 horas do dia 07 de JULHO de 
2022, na sala de Licitações da Diretoria de Compras, sita à Rua Getúlio Vargas, 900, Centro, licitação 
na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo menor preço, pelo regime de empreitada por preço 
global, nos termos e condições fixados no edital e em seus anexos, objetivando a contratação de 
empresa especializada para execução de REFORMA DA REDE ELÉTRICA E INSTALAÇÃO DE 
REDE DE HIDRANTE PARA COOPERVAÍ – COOPERATIVA DE SELEÇÃO DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PARANAVAÍ, localizada na Rua José de Souza 
Leite, s/nº, Vila Operária, Paranavaí-PR, conforme detalhamentos constantes nos projetos, memoriais e 
planilhas de serviços, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com valor máximo global 
estimado em R$ 411.514,85 (quatrocentos e onze mil, quinhentos e quatorze reais e oitenta e cinco 
centavos). O prazo de execução da obra será de 60 (sessenta) dias e os custos resultantes da presente 
licitação serão cobertos com recursos provenientes da dotação orçamentária: 
09.002.18.541.0012.2.201.44.90.51.00 (1289) / Recursos Livres. A documentação completa do edital 
correspondente estará disponível no site oficial do Município: www.paranavai.pr.gov.br/portal da 
transparência/licitação/processos licitatórios. Esclarecimentos serão fornecidos através do e-mail: 
compras@paranavai.pr.gov.br ou pelo telefone (44)3421-2323. Os Envelopes nº 01 – DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO e nº 02 - PROPOSTAS DE PREÇOS, deverão ser protocolados na Prefeitura do 
Município de Paranavaí – Diretoria de Compras, até às 09:00 horas do dia 07 de JULHO de 2022. As 
empresas que ainda não possuem Cadastro de Fornecedores emitidos por entidades públicas, e 
quiserem obter o referido cadastro junto ao Município de Paranavaí/PR, deverão apresentar a 
documentação exigida para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento dos 
envelopes. 
 

PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, EM 15 DE JUNHO DE 2022.   
 

NADIME ABDALLAH DE OLIVEIRA 
  Diretora de Compras 

Decreto nº 20.867/2020 
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DECRETO N.º  106/2022 

 
SUMULA: Nomeação, para cargo público efetivo. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, 

 
DECRETA:   

 
Art.1º. Por aprovação em concurso público realizado por Edital nº. 010/2022. Fica Nomeada, Juliana 

Dutra Sulczinski Knopf, RG. Nº. 67.031.556-4(PR), CPF Nº. 520.272.078-56, para o cargo 
público efetivo de Técnico de Enfermagem, nível 01, de acordo com a Tabela Salarial 12 do 
anexo IV da Lei Complementar nº. 001/2013, a partir de 13/06/2022.  

  
Art.2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, no décimo quinto dia do mês de junho do ano de dois mil e 
vinte e dois (15/06/2022). 

 
       ELIEL DOS SANTOS CORREA 
       Prefeito Municipal 
 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretario Municipal da Administração, Finanças 
E Desenvolvimento Econômico. 

 
       

      
      

 
 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

ESTADO DO PARANA 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1319 - CEP 87990-000 

 
 
 

 
 
 
 
DECRETO N.º  107/2022 

 
SUMULA: Nomeação, para cargo público efetivo. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, 

 
DECRETA:   

 
Art.1º. Por aprovação em concurso público realizado por Edital nº. 010/2022. Fica Nomeada, Frank 

Willian Ferreira, RG. Nº. 13.052.768-0(PR), CPF Nº. 096.174.929-62, para o cargo público 
efetivo de Operador de Máquina II, nível 01, de acordo com a Tabela Salarial 21 do anexo 
IV da Lei Complementar nº. 001/2013, a partir de 13/06/2022.  

  
Art.2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, no décimo quinto dia do mês de junho do ano de dois mil e 
vinte e dois (15/06/2022). 

 
       ELIEL DOS SANTOS CORREA 
       Prefeito Municipal 
 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretario Municipal da Administração, Finanças 
E Desenvolvimento Econômico. 

 
       

      
      

 
 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

ESTADO DO PARANA 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1319 - CEP 87990-000 
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              DECRETO Nº 159/2022 
 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, faz 
introdução no PPA, LDO e LOA do município de 2022. 
 
 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei. 
 
 
DECRETA  

 
       Artigo 1º - A abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, na ordem de R$- 233.000,00  (Duzentos e trinta e três mil reais), no 
Orçamento Geral do Município, nos termos da Lei Municipal nº 225/2021, de 18.11.2021, (LEI 
DE ORÇAMENTO), do corrente exercício, a ser consignado na seguinte dotação 
Orçamentária: 
 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

05 SECRETARIA GERAL  
05.004 DPTO DE FINANÇAS  

28 Encargos Especiais  
843 Serviço da Dívida Interna  

0012 GESTÃO DAS AÇÕES DOS JUROS E 
AMORTIZAÇÕES DA DÍVIDA. 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.2 JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA  

3.2.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  

3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  
81 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 80.000,00 
4. DESPESAS DE CAPITAL  

4.6 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO DA 
DÍVIDA INTERNO 

 

4.6.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  

4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL  
82 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 60.000,00 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
 

06.001 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

12 Educação  
122 Administração Geral  

2016 GESTÃO DAS AÇÕES DO SECRETÁRIO MUNICIPAL  
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DE EDUAÇÃO E CULTURA 
3. DESPESAS CORRENTES  

3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1009 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
111 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 10.000,00 

06.002 DIV. GERAL PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO 
FUNDAMENTAL 

 

12 Educação  
361 Ensino Fundamental  

2020 GESTÃO DAS AÇÕES DA ESC. MUN. FREI ENEDINO 
CAETANO. 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1009 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
143 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 20.000,00 

1010 Demais impostos vinculados à educação básica  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

144 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 20.000,00 
06.003 DIV. GERAL PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
 

12 Educação  
365 Educação Infantil  

2021 GESTÃO DAS AÇÕES DO CMEI BALÃO MÁGICO  
3. DESPESAS CORRENTES  

3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1009 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
169 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 5.000,00 

1010 Demais impostos vinculados à educação básica  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

170 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 5.000,00 
2022 GESTÃO DAS AÇÕES DO CMEI MARIA AMADOR 

VALERO 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1009 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
196 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 5.000,00  
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1010 Demais impostos vinculados à educação básica  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

197 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 5.000,00 
06.004 DIVISÃO DE CULTURA  

13 Cultura  
392 Difusão Cultural  

2023 GESTÃO DAS AÇÕES DA DIVISÃO DE CULTURA  
3. DESPESAS CORRENTES  

3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
216 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 20.000,00 
09 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  

09.002 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS  
15 Urbanismo  

 451 Infraestrutura Urbana 
2053 GESTÃO DAS AÇÕES DO DEPARTAMENTO DE 

VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
460 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 3.000,00 

 TOTAL GERAL DO DECRETO 233.000,00 
 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no Artigo 

1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal nº 
4320/64, assim definidos: 

 
II) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA RUBRICA 
 

RECEITA FONTE VALOR 
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 1000 233.000,00 
TOTAL DO EXECESSO ARRRECADAÇÃO R$ 233.000,00 

 
Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º será 

introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e Lei 
do Orçamento Geral do munícipio do exercício corrente.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
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Edifício do Paço Municipal, aos 15 (quinze) dias do mês de 
junho de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
                                              Celso Maggioni 
                                                                                            PREFEITO     MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

paraisodonorte.atende.net  
e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso IV e II do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Digital e Administrativo nº 1899/2022 
Processo de Dispensa de Licitação nº 38/2022 
Objeto: Contratação de serviços de segurança qualificada.  
Contratada: NIGRUM SEGURANÇA PRIVADA EIRELI 
CNPJ Nº: 32.580.584/0001-08. 
Valor R$: 16.240,00 (dezesseis mil duzentos e quarenta reais) 
Dotações Orçamentárias: 07.002.0012.0361.0012.2046.333.90.39.77.01 
    10.002.0020.0608.0015.2076.333.90.39.77.99 

      
 

Paraíso do Norte, 15 de junho de 2022 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município de Paraíso do Norte 

 
 
 

 
 
 
 
DECRETO N.º  105/2022 

 
SUMULA: Nomeação, para cargo público efetivo. 
 
 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, 

 
DECRETA:   

 
Art.1º. Por aprovação em concurso público realizado por Edital nº. 010/2022. Fica Nomeada, Izabela 

Alcântara, RG. Nº. 48.792.818-0(PR), CPF Nº. 418.454.578-54, para o cargo público efetivo 
de Nutricionista, carga horária de 20h - nível 01, Simbologia GOP AA de acordo com a Lei 
Complementar Municipal 07/2019 e Lei Complementar nº. 001/2013, a partir de 09/06/2022.  

  
Art.2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, no décimo quinto dia do mês de junho do ano de dois mil e 
vinte e dois (15/06/2022). 

 
       ELIEL DOS SANTOS CORREA 
       Prefeito Municipal 
 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretario Municipal da Administração, Finanças 
E Desenvolvimento Econômico. 

 
       

      
      

 
 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

ESTADO DO PARANA 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1319 - CEP 87990-000 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 31/2022 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Solution Serviços Terceirizados Ltda 
CNPJ nº 10.989.026/0001-68 
Objetivo: Contratação de Empresas para Serviços de Zeladoria e Limpeza, 
referente por um prazo de 05 meses para atuar na Câmara Municipal de 
Santa Isabel do Ivaí – PR. 
Valor Contratual: R$. 17.499,01 (dezessete mil quatrocentos e noventa e 
nove reais e um centavo) 
Valor Mensal: R$. 3.267,06 (três mil duzentos e sessenta e sete reais e seis 
centavos) mensal. 
Prazo de Duração: 05 meses, Inicio de Junho de 2022 á outubro de 2022, 
podendo ser prorrogado conforme acordo em ambas as partes. 
Condição de Pagamento: os pagamentos a Contratada serão efetuados 
mensal fixados ate dia 20 de cada mês subsequente, conforme nota fiscal 
apresentada pela empresa. 
OBS: A Empresa contratada esta ciente que o contrato é por prazo 
determinado, e que o mesmo poderá ser rescindindo por qualquer umas 
das partes antes do término, preferencialmente se a servidora efetiva 
retornar as suas atividades, haja vista que a mesma esta afastada por 
problemas de saúde.  
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

Santa Isabel do Ivaí - PR, 02 de Junho de 2022. 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente 

           
 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 
 

 
 

 

 

PORTARIA Nº 065/2022 
 

Sumula: Dispõe sobre o avanço horizontal para os Profissionais da 
Educação e dá outras providências. 

 
O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e de acordo 
com o que dispõe a Subseção II da Seção II do Capitulo IV da Lei 
Complementar nº 02/2016. 
 
Considerando as avaliações realizadas pelas comissões constituídas 
pela portaria nº 130/2021 e dispositivos regulamentares do Decreto 
nº 52/2017. 
 
RESOLVE 

 
Art. 1º. Promover o avanço horizontal para os profissionais de educação integrantes do Quadro 

Próprio da Educação de Diamante do Norte, passando a receberem os vencimentos conforme 
quadro abaixo: 

 

CARGOS/SERVIDORES  
MATRIC. 

AVANÇO 
DE CLASSE 

DATA A 
VIGORAR 

PROFESSORES  
ANDRÉIA SECUNDINI 21941 14 01/01/2022 
ANDRÉIA SECUNDINI 21942 08 01/01/2022 
APARECIDA DE FÁTIMA NAVARRO DA 
SILVA 670 06 01/01/2022 

ASENATE MACHADO DE LIMA 22753 06 01/01/2022 
EDILEUZA APARECIDA DOS SANTOS 669 06 01/01/2022 
MADALENA NUNES LIMA 662 07 01/01/2022 
MARCIA TEREZA DE ARAÚJO 673 05 01/01/2022 
MARIA APARECIDA SANTANA RONCHI 12442 06 01/01/2022 
PATRICIA ROBERTA SANTOS 276 06 01/01/2022 
MARCOS MANOEL MACEDO 33441 08 01/01/2022 
NEUCELINA MONTEMOR ROCHA 675 03 01/01/2022 
ROSILEI NAVARRO GARCIA VIOTTO 626 08 01/01/2022 
SILVANA APARECIDA SANTANA 625 08 01/01/2022 
SIRLEI APARECIDA TIETZ GAZOLLA 283 05 01/01/2022 
VALÉRIA FERNANDES DE MORAIS 716 06 01/01/2022 
VALÉRIA LEITE DA SILVA 21601 14 01/01/2022 
CLEITON FEITOZA DOS SANTOS  70121 03 01/02/2022 
GRASIELA MECATTI NAKAHARA  70123 03 16/02/2022 
LARISSA TESCARO GEHRING  70120 03 06/02/2022 
REGIANE CAVALCANTE DA SILVA  70122 03 15/02/2022 
GIZELE GONÇALVES DE ALENCAR 667 06 04/02/2021 
NEUCELINA MONTEMOR ROCHA  665 06 04/02/2021 

           
 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 
 

 
 

 

LUCIANA DA COSTA 561 05 04/03/2021 
KÁTIA REGINA PALARO  70142 02 02/05/2021 
VALÉRIA LEITE DA SILVA 21603 03 02/05/2022 
EDUCADOR INFANTIL  
ELAINE ANDRÉA FERREIRA DE SOUZA 240 07 01/01/2022 
ENCARNAÇÃO S. ROMAN HERRERA 227 07 01/01/2022 
LUCIANE RAFAELA VIOTTO 225 07 01/01/2022 
MARIA CÉLIA ALVES DA SILVA IASSIA 228 07 01/01/2022 
MIRIAN SANTOS RODRIGUES 226 07 01/01/2022 
NEUZENI MARIA DOS SANTOS 48800 07 01/01/2022 
PAULA ADRIANA TRIZZI ARIZA 239 07 01/01/2022 
SOLANGE APª. PEGORARO RUIPERES 224 07 01/01/2022 
VANILDA DA CRUZ LEITE FURLAN 230 07 01/01/2022 
ADRIANA RUIZ GUERRA  672 05 08/02/2021 
CRISLAINE MISSIELI DUARTE  666 05 08/02/2021 
GRAZIELE DOS SANTOS  33530 05 08/02/2021 
TELMA REGINA DE BARROS CORAL 291 05 01/09/2021 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO ESCOLAR  
ANA CLÁUDIA SECUNDINI FRAUCHES 20541 14 01/01/2022 
FLÁVIO VIRGULINO DOS SANTOS 3961 14 01/01/2022 

 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, cujos efeitos, inclusive financeiros, 

dar-se-ão conforme as datas a vigorar do quadro descritivo Do avanço horizontal constante 
deste ato. 

Diamante do Norte, 24 de maio de 2022. 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

ALTO PARANÁ/PR - CMDCA 
Rua Platão, 1858 – CEP 87750-000 – conselhosaltopr@yahoo.com – (44)3447-1756 

 
 

EDITAL Nº03/2022 
 
A presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Alto 
Paraná – PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
nº1.499/2000 e em virtude de atestado médico da conselheira tutelar SILVANIRA 
CAMARGO DE OLIVEIRA GUIMARÃES, período de 14 de junho de 2022 a 28 de 
junho de 2022, RESOLVE: 
 
Convocar a Sra. CLEONICE ALVES MARCONI, portadora do RG nº4.835.678-8, 
candidata eleita para o cargo de membro suplente do Conselho Tutelar, conforme 
processo eleitoral ocorrido na data de 06 de outubro de 2019, para se apresentar ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, a fim de 
suprir a conselheira SILVANIRA CAMARGO DE OLIVEIRA GUIMARÃES, durante o 
período do atestado médico até 28 de junho de 2022. 

 
Alto Paraná, 15 de junho de 2022. 

 
MARTA SCANDOLEIRO MULATTI 

Presidente do CMDCA 
 
 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 39/2022, cujo 
objeto é a Inscrição de servidores no I Encontro Formação COMCAM/ACTCENTRO para 
Conselheiros Tutelares e rede de Proteção, que acontecerá dia 20/06/2022 na Cidade de Campo 
Mourão/PR. 
 
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como todas as 
providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
CLAUDILAINE DE LUCCA DE 
MIRANDA 09308290931 45.260.307/0001-60 500,00 Quinhentos reais 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 15 de junho de 2022. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

                              CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ 
                              Praça Rui Barbosa, nº 2 CEP: 87.750-000 
                              Fone: (44) 3447-1298 
http://w               www.cmaltoparana.pr.gov.br / e-mail: camara@cmaltoparana.pr.gov.br 
 

 

 
 

Extrato de Contrato nº 01/2022 
 
 
PARTES:  
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: CLIC SISTEMAS PARA TRANSMISSÃO AO VIVO LTDA, CNPJ/MF sob nº 
11.520.032/0001-34. 
 
OBJETO: contratação de empresa especializada para filmagem, gravação e transmissão 
das sessões legislativas da Câmara de Alto Paraná, com fornecimento de equipamentos em 
regime de comodato. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 11.050,00 (onze mil e cinquenta reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Órgão: 01 - Legislativo Municipal 
Unidade: 0101 - Câmara Municipal 
Funcional Programática: 01.031.0001.2.001- Manutenção da Câmara Municipal 
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
3.3.90.39. 59.00 – Serviços de Áudio, Vídeo e Foto 
Fonte: 001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  
 
DURAÇÃO:  
Início: 20 de junho de 2022. 
Término: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 15/06/2022. 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
 

Alto Paraná, 15 de junho de 2022. 
 
 
 
 

José Nilton Marques Rodrigues 
                                                                      Presidente 
 
 
 
 
 

 
 

RESOLUÇÃO N°. 004, de 15 de junho de 2022. 
 

PRORROGATIVO DO PRAZO DE 15 DIAS PARA 
APRESENTAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA 
CASA LAR E PROJETO POLITICO-PEDAGÓGICO, 
PARA FIM DE NOVA DELIBERAÇÃO 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

– CMDCA de Mirador/PR, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
a Lei Municipal nº. 0102/2010, e às deliberações da Ata de Reunião 238 de 
15 de junho de 2022, e: 

 
CONSIDERANDO a Lei. 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança 
e do Adolescente - ECA; 

 
CONSIDERANDO a Lei Municipal 0102/2010, Artigo 4º que dispõe sobre a 
competência do CMDCA para autorização prévia para criação de Programas 
e serviços de atendimento dos direitos da Criança e Adolescente, e firmar 
consórcios e convenios com Entidades e Serviços Governamentais e Não 
Governamentais; 

 
CONSIDERANDO a Resolução n° 71 do CONANDA de 10 de junho de 2001, 
que dispõe sobre o registro de entidades não governamentais e da inscrição 
de programas de proteção e sócio- educativo das governamentais e não 
governamentais de atendimento no CMDCA e dá outras providências; 

 
CONSIDERANDO o Ofício No. 178/2022 datado de 03/06/2022 no qual solicita 
autorização para a criação de uma CASA LAR em carater de urgência no 
Município de Mirador que possa acolher as menores que se encontram com 
ordem juricial para acolhimento, nos autos 0001047-62.2021.8.16.0127 e 
ainda apresentou as seguinte consideraçoes:  
 
CONSIDERANDO que as menores estavam acolhidas na CANV – Centro de 
acolhimento de Altonia-PR, que teve atividade suspensa por determinação 
juricial; sendo a guarda provisória transferida à pessoa Voluntária no Distrito de 
Quadro Marcos, e o prazo do acolhimento se encerará em 04.06.2022 sem 
posssibilidaade de prorrogação; 
 
CONSIDERANDO que o Município através da Secretaria de Assistência Social 
desprendeu esforços para conseguir convênios com outros municípios ou outra 
instituição privada, porém todos sem êxito; 
  
CONSIDERANDO que o Programa Família acolhedora não existem famílias 
cadastradas interessadas em aceitar o acolhimento, ainda que provisório das 
menores; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de viabilizar condições dignas para atender 
os acolhimentos; 
 
CONSIDERANDO que foram apresentados os documentos: Lei nº 0565/2022; 
Laudo do Corpo de Bombeiros; Autorização de Funcionamento pela Vigilância 
Sanitária, Equipe formada por 4 Cuidadores, 1 Coordenadora; Vinculação com 
o DAS local, e fotos das instalações. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - considerando que o prazo para apresentação do PPP e Regimento 
Interno da CASA LAR se encerra no proximo dia 18/06/22, e o mesmo ainda 
não foi finalizado; 
 
Art. 2º fica determinado prorrogado o prazo de 15 dias a partir do vencimento, 
para apresentação do regimento interno e Projeto Politico-pedagógico da CASA 
LAR, considerando deliberação apresentada em reunião extraordinaria 
realizada em  15 de julho de 2022;  
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir de 19 de junho, revogando as 
disposições em contrário. 

 
Mirador-PR, 15 de junho de 2022. 

 
Williane Grazielle de Souza Vanderlei 

                                             Presidente do CMDCA. 



publicação legal

 
DECRETO N° 108/2022 

 

SÚMULA: Suspende o concurso público n° 
001/2022. 

 

Eliel dos Santos Correa, Prefeito de Diamante do Norte, no uso 
de suas atribuições e considerando os termos do Despacho n° 05/2022, 
DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica suspenso o concurso público n° 001/2022, por prazo indeterminado, 
até que seja concluído o processo de apuração a que refere o Despacho n° 
05/2022. 

Art. 2º -  A suspensão prevista neste Decreto implica na impossibilidade de 
novas nomeações de Candidatos aprovados no concurso público n° 001/2022. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Diamante do Norte, 15 de junho de 2022. 

 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito 
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CITROEN C4 HATCH  - 
FLEX, 2011, COMPLETO, 
AUTOMÁTICO, PRETO. R$ 
29.990,00 - 99800-1707.

NISSAN FRONTIER SL - 
PRATA, TOP DE LINHA, 
REVISADA, 2014, CABINE 
DUPLA, AUTOMÁTICA, 
PNEUS NOVOS - ABAIXO 
DA FIPE - R$ 121.990,00 - 
FONE: 99917-0588.

AMAROK TRENDLINE 
4X4 - ÚNICO DONO, 2013, 
COMPLETA, AUTOMÁTI-
CA + COURO - ABAIXO 
DA FIPE - R$ 108.990,00 - 
FONE: 99136-5969
__________________________
GOL MSI 1.6 - COMPLE-
TO, ANO 2020, BRANCO, 
REVISADO. R$ 59.990,00 - 
FONE: 99136-5969.
__________________________
NIVUS HIGHLINE - TOP, 
2021, BRANCO, REVISA-
DO “NA GARANTIA”, SU-
PERNOVO. R$ 129.990,00 
- FONE: 99917-0588.
__________________________
POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
31.900,00 -  Fone: 99917-
0588.

KA SE PLUS 1.5 HATCH - 
AUTOMÁTICO, COMPLE-
TO, PRATA, BX KM, 2019 
- R$ 66.990,00 - FONE: 
99136-5969.
__________________________
KA SEDAN SE PLUS  - 
FLEX, 2018, BRANCO, 
COMPLETO, 1.0, REVI-
SADO, ÚNICA DONA. R$ 
51.990,00. FONE: 99136-
5969.
__________________________
NEW FIESTA SEDAN 1.6 
FLEX - AUTOMÁTICO, 
COMPLETO, BRANCO, 
ANO 2015. R$ 51.990,00. 
FONE 99800-1707.

PALIO FIRE ECONOMY - 
COMPLETO, FLEX, 4 PTS, 
BRANCO, ANO 2014 - R$ 
29.980,00 - FONE: 99917-
0588.
__________________________
STRADA HARD WORKING 
1.4 - COMPLETA, ANO 
2019, CAB. SIMPLES, 
BRANCA. R$ 59.990,00 - 
FONE: 99966-2100.

STRADA WORKING 1.4 - 
CAB. EST., BRANCA, 2011, 
COMPLETA, FLEX, R$ 
38.900,00. FONE 99966-2100.
__________________________
TORO FREEDON - AUTOMA-
TICA, FLEX, BRANCA, COM-
PLETA, 2017. R$ 95.990,00 - 
FONE: 99800-1707.
__________________________
TORO VOLCANO DIESEL 
4X4 - COM 13.000 KM, 
ANO 2021, TOP DE LINHA 
- R$ 184.900,00. FONE: 
99917-0588.

CELTA LT - 4 PTS, 2015, 
COMPLETO E REVISADO. 
R$ 35.990,00 FONE:99917-
0588.

MONTANA LS 1.4 FLEX 
- BRANCA, COMPLETA, 
2016 + CAPOTA MARÍTI-
MA. R$ 47.900,00 - FONE: 
99917-0588.
__________________________
ONIX PREMIER - TOP, 
CINZA, COM 3.000KM, 
ANO 2022, NA GARAN-
TIA, R$ 99.990,00 - FONE: 
99966-2100.
__________________________
S-10 EXECUTIVE 4X4 
- DIESEL, 2011, PRATA, 
COMPLETA - ABAIXO 
DA FIPE - R$ 83.990,00 - 
FONE: 99966-2100.
__________________________
SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), 
R$ 9.990,00. FONE: 99136-
5969.

TERRENOS  NO  PORTO  
MARINGÁ - Vendo 2 ter-
renos, 360m² cada. Gemi-
nados. Vendem-se juntos 
ou separados. Excelente 
localização. Centralizados, 
com asfalto, iluminação e 
rede de esgoto. Localiza-
dos no loteamento Keno, 
Rua Ariranha (paralela à 
Av. Maringá). Contato com 
Adriano - Fone: 44 99968-
2510.
__________________________
VENDE-SE TERRENO - 
Rua Manoel Ribas nº 79, 
Centro. (Ao lado da antiga 
clínica “Espaço Vital”.) - 
Área Total: 637,50m². Fren-
te: 15m X Lateral: 42,50m. 
Valor: R$470.000,00. Ava-
lio propostas e aceito per-
muta parcial em imóveis 
de menor valor e veículos. 
Siga no Instagram: @GAR-
negocios - Telefone (What-
sApp) 44 99935-7339.

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

BOA TINTA DISTRIBUIDORA DE TINTAS, inscrito no CNPJ 03.385.401/0001-03, 
torna público que irá requerer do IAT, a Licença de Operação para comércio 
atacadista de tintas e vernizes, esmalte e similares instalada na Avenida De-
putado Heitor Alencar Furtado, nº 4.998, Paranavaí - Pr.

SÚMULA DE RECEBIMENTO
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

BOA TINTA DISTRIBUIDORA DE TINTAS, inscrito no CNPJ 03.385.401/0001-03, 
torna público que recebeu do IAT, a Licença de Instalação para comércio ata-
cadista de tintas e vernizes, esmalte e similares instalada Avenida Deputado 
Heitor Alencar Furtado, nº 4.998, Paranavaí - Pr.


